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SAUDE
BANO<mANTi$-l>ARANA

515Ofício n° /2024/GS
Bandeirantes, 06 de março de 2024.

Senhor Prefeito,

Pelo presente, vimos a presença de Vossa Excelência,
solicitar a realização de 2° Termo Aditivo, de prazo de 12 (doze) meses, elevando
juntamente o quantitativo estipulado para a realização dos serviços, sendo 400
(quatrocentos) atendimentos mensais, totalizando, portanto, 4800 (quatro mil e oitocentos)
atendimentos pelo período proposto de 12 meses. Os contratos a serem aditivados, são
referentes ao Processo de Inexigibilidade de Licitação n° 10/2022, decorrentes do
Charnamento Público n° 01/2022, tendo como objeto a “CONTRATAÇÃO DE PESSOAS
jurídicas para prestação de serviços médicos para execução de

PROCEDIMENTOS AMBULATORIAIS E CONSULTAS ELETIVAS DE CLÍNICA GERAL
ATENDIMENTO AOS USUÃRIOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE
SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR”.

EM

(SUS) JUNTO A

Os aditivos a serem realizados deverão ter início a partir de
12 de abril de 2024, com encerramento previsto para 11 de abril de 2025.

Os contratos a serem aditados seguem abaixo:
N° CONTRATO N° INEXIBILIDADE FORNCEDOR

144/2022 10/2022
LARISSA MARIA DA SILVA SERVIÇOS MÉDICOS

ALVARO L.M. FERRES & CIA LTDA
146/2022 10/2022

Contando com a habitual atenção de Vossa Senhoria
reiteramos protestos de estima consideração.

Atenciosamente,

^lexandro Beretta

Secretário Municipal de Saúde

Exmo. Sr.

JAELSON RAMALHO MATTA

Prefeito Municipal
Bandeirantes - Paraná

Rua Prefeito José Mário Junqueira, 661, Centro - Fone: (43)3542-4422 / (43)3542-2133 - CEP 86.360-000
secretariadesaudeíSbandeirantes.or.gov.br

Bandeirantes - Paraná
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9^

Justificamos a solicitação para a realização de
período, referente aos contratos de n° 144/2022

aditivo por igual

e 146/2022, nas seguintes fundamentações e
argumentos:

1. Considerando as justificativas descritas no ofício n° 34/2022, onde se embasou
necessidade do município, para a realização de Chamamento Público, tendo como

objetivo a contratação de profissionais com formação em “médico clínico geral”, onde
estas permanecem até o presente momento;

2. Considerando que os atendimentos fornecidos pelos profissionais em questão, são de
suma importância para a população que busca por atendimento médico, visto que tem
como intuito, diagnosticar, tratar e quando competir a outras áreas da medicina, esse
profissional realiza os encaminhamentos

na

_ para que assim o paciente receba os
tratamentos necessários para a melhora/cura do seu estado clínico;

3. Atualmente o município possui apenas 06 (seis) profissionais com formação em médico
clinico geral concursados e mais dois 02 (dois) que são contratados através do Projeto
Mais Médicos, sendo esse número insuficiente para atender a demanda do

sendo esta, distribuídas nas Unidades Básicas de Saúde
Sertãozinho;

município,

e também no Distrito rural

4. Considerando a cláusula quinta dos referidos contratos, onde diz que “O período de
execução do objeto será de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura
endo como eficácia legal no primeiro dia após a assinatura do contrato por ambas
as partes, podendo ser prorrogado nos termos dos art.57, inciso II da Lei de
Licitações, por iguais e sucessivos períodos”,

5. De acordo com a necessidade
em manter os atendimentos prestados, até a contratação

de profissionais através do concurso público n°01/2023, considerando ainda que os
valores estipulados irão se manter conforme Decreto Municipal n°2958/2016.

. exposto, é imperioso a celebração dos aditivos citados
anteriormente, para que não ocorra prejuízo nos atendimentos clínicos de pacientes
Unidades Basicas de Saúde e onde estaremos dando continuidade aos serviços prestados
para que dessa forma, possamos garantir o desenvolvimento dos serviços, sendo estes de
suma importancia aos usuários do sistema de saúde do município de Bandeirantes

nas

Bandeirantes, 06 de março de 2024.

C
Alexandro Beretta

Secretário Municipal de Saúde

Rua Prefeito José Mário Junqueira, 661, Centro - Fone: (43)3542-4422 / (43)3542-2133 - CEP 86.360-000
secretariadesaudeíSbandeirantes.or.gov.br

Bandeirantes - Paraná
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DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO

LISTA DE VERIFICAÇÃO PARA ADITIVO

PROCESSOS ADM.: 148/2022

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
MÉDICOS PARA EXECUÇÃO DE PROCEDIMENTOS AMBULATORIAIS E -

CONSULTAS ELETIVAS DE CLÍNICA GERAL EM ATENDIMENTO AOS USUÁRIOS

DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS) JUNTO A SECRETARIA DE SAÚDE DO

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, DECORRENTE DO CHAMAMENTO 01/2022

VERIFICAÇÃO COMUM A TODOS ^ ADITIVOS Atende plenamente a exigência?
Lí: ■

( X) Sim

( )Não

( ) Não se aplica
Obs: documento de aceite.

1. Houve solicitação por parte da empresa?

(X) Sim

( )Não

( ) Não se aplica

2. Houve solicitação por parte da administração?

(X)Sim

( )Não

( ) Não se aplica

3. Houve ofícios de autorização das autoridades

competentes?

4. Apresentou notas fiscais que comprovam a alteração
de valor?

( ) Sim

( )Não

( X) Não se aplica

5. Apresentou justificativa de enquadramento nas

hipóteses legais?

(X ) Sim

( )Não

( ) Não se aplica

6. Apresentou pesquisa de mercado, comprovando que

está compatível com os valores praticados pelo

mercado, considerados os preços constantes de bancos

de dados públicos e as quantidades a serem contratadas,

e as peculiaridades do local de execução do objeto?

(reequilíbrio e prorrogação de prazo)

( ) Sim

( )Não

( X ) Não se aplica

7. Apresentação de ofício indicando que houve a

pesquisa de mercado e justificando caso não tenha tido
retomo?

( ) Sim

( )Não

( X ) Não se aplica

Rua Frei Rafael Proner n° 1457 - Caixa Postal 281 - CEP 86.360-000 — Tel: (43) 3542-4525 - Fax 3542-3322 e CNPJ

76.235,753/0001-48
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DEPARTAMEIVTO DE LICITAÇÃO

8. Houve a apresentação de parecer da contabilidade

indicando a existência de dotação orçamentária?
(%.) Sim

( )Não

( ) Não se aplica

9. Apresentou regularidade fiscal e trabalhista?

(Federal, Estadual, Municipal, FGTS, Trabalhista -

empresas com sede no município de Bandeirantes,
deverão apresentar ainda alvará)

(X ) Sim

( )Não

( ) Não se aplica
OBIRGATÓRIA

( X) Sim

( )Não

OBIRGATÓRIA

10. Certidão CEIS e CNEP?

Bandeirantes, 06 de março de 2024

/ ^ J?
Fernanda do Canno deféilveira

(

IOBSERVAÇÕES
- ■

Não foram preenchidos os 3 e 8 pela secretaria de saúde, tendo em vista que são realizados
posteriormente a entrega dos documentos no departamento de compras.

Rua Frei Rafael Proner n° 1457 - Caixa Postal 281 - CEP 86.360-000 — Tel: (43) 3542-4525 - Fax 3542-3322 e CNPJ
76.235.753/0001-48



PREFEITÜBA MUNICIPAL DEBANDEh
ESTADO DO PASASÁ

mo

PECRETO 1958/3016

m S/lUA, Prefeito Municipal de
Bijnadtanics, EscoíId di^ Paniiiá, áotiso dc suas atribuições
legais,

DECRETA

*1- 1 .s , '^'^•“‘FRamí^íyystadusflsprevasmáxiraos de consultas

SfnSSfiS qüe p município de Bmdeimntcs(PR). através da Scctotaría
Municy:^ de Saucie;.assurmrá a rcspomabiliciidc de pagá-las.

Clinico Geral
Nutricionista

Psicdlc^
Terapeuta Ocupadonal

-::í:7

R$= 12.00:
RS- lÓ.OO

RS' 10,00;
RS. 10.00

■ , ,, ,. Parâgrafo l ásico - Os \dioR-s menesonados nu “caput' des
te a^o|oram apurados com base na-médte da talu-k do SÜS - Sistema Único dc Safide e da Classifica
00 Brâsile^a fte^umda^de^Procedlmemos Medkus. expedida pela .^ssodacao Médica Brasileira.
Confederação'Médica Brasileira e Federapao Nacional dos Médicos.

Alt. .IP ' Este Decieto entrara em \'%or na data dc &iia p« ■Hiçavao,'rèví^adas as disposiçOes cm conirMo.

Edifício da Prcfêiiura Municipal de Bandeirantes, Estado
'do Paraná, em 12 dc ftnttdro dc 2016;

Celso Benedito da Silva

Pfcfdto .Municipal

Bwa fm eft«l P»n« ^ Posra! TSl . CEÍ> SS.lfiO«» J,.!. {43) 3^2-4528 - ÍM »tó.3332 «■ CW17&235.?53{awJ.-}a



Gmail COMPRAS SAÚDE <comprassmsband@gmail.com>

PRORROGAÇÃO CONTRATUAL
2 mensagens

COMPRAS SAÚDE <comprassmsband@gmail.com>
Para: mlarisilva15@gmail.com

Bom dia, gostaria de saber se a pessoa jurídica de LARISSA MARIA DA SILVA MÉDICOS LTDA

terá interesse em realizar prorrogação contratual com o município de Bandeirantes por igual período? Fico no

aguardo de um breve retorno.

6 de março de 2024 às 07:45

att

Fernanda

Larissa Silva <mlarisilva15@gmail.com>
Para: COMPRAS SAÚDE <comprassmsband@gmail.com>

Bom dia,

Venho por meio desta destacar o interesse de renovação contratual de LARISSA MARIA DA SILVA MÉDICOS

^ LTDA, para prestação de serviços para Prefeitura de Bandeirantes-PR, por igual período (um ano) e termos do
contrato prévio.

6 de março de 2024 às 12:35

Att.

interesse em realizar prorrogação contratuai com o município de Bandeirantes por iguai período? Fico
no aguardo de um breve retomo.
att

Fernanda

Em 6 de mar. de 2024, à(s) 07:45, COMPRAS SAÚDE <comprassmsband@gmail.com> escreveu:

[Texto das mensagens anteriores oculto]
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CONTRATO N.*’H4/2032- PMB

PROCESSO ADMINISTRATIVO N." 148/2022-PMB

INEXIGIBILIDADE LICITAÇÃO N"!0/2022 - PMB

CoiUTíiU) de Presiação de Serviços que entre si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE
BANDEIRÃNTES e LARÍSSA MARIA DA SÍLYA SERVIÇOS KÍEDICOS LTDA.

Pelo presente inslrunieiHo, o MUNICÍPIO DH BANDEIRANTES, pessoa jiirttlicu.de dirciio piíblico, com
sede a Rua Fròí Ralacl.Proner n.® 1457 Centro, nestá cidade dc Bandeirantes, Estado do Paraná, inscrito

no Cadastro Nacional du Pessoa jurídica do Ministério da Fazenda sob o n.® 7f>.235,753/0001-48, neste

ato representado palô Prefeito Municipal o Sr. Jaelson Rainnllto Matta, brasileiro, ctusado, residente e

domiciliado nu Av. Edelina Menegbei Rando n” 1330, nesta cidíidcnie BandeiraníCs PR, porttidor da
Cédula dc Identidade RG n.‘’4.7-91.908-S. expedida pela Secretaria de Estado tle Segurança Pdbíica do
Paraná e inscrito no Cadastro dc Pc.ssoas Fjsica.s do Míni.slério da Fazenda sob o n.” 107.504.529-00 e o

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, e.suibclecido na Rua Preibilo Josc Mário Junqueira n.® 661 - Centro,
nacidudede Bandeirante.^. Estado du Píuaná, inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica sob o n.“

09.'520'.756/000I-.i6, neste alo representado jrela Secretária tk Saúde do' Município, de Bandeirantes.
Estado do Paraná, u Sr. Wanderson de Oliveira, re.si(lente e domiciliado nesta cidade, ubtiíxo assinados,

doravante .dcsi.anaUus CONTRATANTES de um lado e, de outro LARISSA MARIA DA SILVA

SERVÍ CDS MÉDICOS L'rDA, e.stnbelecidoà Rua .Antônio Pi.sicchip, n.“300. Gleba Fazenda Palhano,
na cidade de L.ondrina, Esiadò do Paraná. Cep; 86.0S0-4S2, in.scriio no Cadastra Nacional da Pessoa

Jurídica do Ministério da Fazenda .sob n.®45.34!>,236/0()01-76, neste ato representado por .sua
Administradora/Médica -Sra. Larissa Maria Da Silva, portadora da Cédula dc Identidade. RG

‘ rí."J0^515,357-0 SSP/PR, CRM ii.^dSd.n, e inscrita no Càda.strü de Pessoas Físicas, do Minj.stérro dá

Fazenda sob o n.“09().718.939-36 düravíinie designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas a.s
normas da Lei 8.666/93 e suas alterações subáe<:j[uente.s, aju.sutm o presente Contrato de Prestação de

ScmçoK dccoiTcncià ^do pípccsso de ÍNEXIGlBÍLÍDADiS LÍCITAÇAO N."t'{)/2(I22 - PMB -
CIMMAMENTO PÚBLICO N‘* 01/2022-PMB, mediante as seguintes cláiusula.s c condiçõe.s a seguir
expressas, ddlnidoias dos direitos, obrigações c responsabilidad es das partes

CLÁUSULA primeira - OBJETO
O presente comraío tem por objeto: CONTRATAÇxlO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICO.S P.4RA EXECUÇÃO DE PROCEDIMENTOS
.ÀMBULATÓMAÍS E CONSULTAS ELETIVAS DÈ CLÍNICA GERAL ÉM .ATENDIMENTO

AOS USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS) JUNTO A SECRETARIA DE SAÚDE

DO MUNICÍPIO pE BANDEIRâNTES-PR .sedeclura em condições de prestar, em e.siriía obser\'áncia
ao indicado nas especificações kv.idas a efeito pelo processo de INEXIGIBILIDADE LICITAÇÃO N™
10/2022 - PMB - CHAMAMENTO PÜRUCO N" (11/2022. a .suber:

VAl.OR

.M ÍXIMO
TOTAl,

ME.NSAL POR

PRESTADOR

Üli SERVIÇOS

OfASTlDAIIE
tOTÀI.

0Ecó.N’.sm.rA.s
12 Mi-srat

\'AI.ÜR

MÁXIMO
TOT.AL

tlÍMESESi

VALOR

POf!nEstrtucÂbrrE.\i
as.xsiJLTA

POR H4

ffll l)i;.\1A.M)AS)
KS

Assinado de íottua dighot por latissa
Larissa Maria da Sitva «ariauasito /j\ \

\
OadoK 2022.04.12 18-22íl5 *03*00* Y I

K'l-ící'tUilUcl Pnnici m57Cx. Posiai 2Sl CU!‘ S636tX)í)íl’l*fl.; .4.3 ir5-12-4525 -

E-inail: Ikinicaíi (gbaniWii iHttc.s.pr.gm .br
TNIU 76.235,7S.T'Í!{II1-48

J

fê
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CPI.

4SERVIÇOS, I)H SOTORTE MljOlCO ÇOM
«ISPONTBiLllUBE MKÕÍCA PAltV EXEC-lÇÃO Úl-
PKOCEQiiifEírrOS A.MliULATORtAIS — CONSUCTaS
Er.KTlVAS'bivCi.fNICA OERAI^ PSBtono MORNO nDS
UORVRtDS DE FTNCiONAM&NTO DAS DNIDADÉS
BAStCAS BR SÁlbK «E SECUNDA A SteXTA-FF.IlDV. CoKf
estimativa de 04 íoDatroj consultas pôr HORAv e
COM O AIAXiMO DE 400 COSSULTjVS MENSAIS POK
contratado .‘SENDO O LIMITE DE ÔONTRÁTADOS íll
(USD PROFISSIÜÍIArS OU PESSOAS JURÍDICiVS,
TOTALIZANDO EM 12 (DOZEJ MESISASOB ÍÇUATRO MU.
£ OITOCE.Vrtól CO.\.Süí.TA.S:. NO.S LOCAIS ABAIXÔ'
INDICADOS: ;

UN1DADEB.4S1CA DE SAUDivCENTRAU ;
RUA PIDiFEi-ro JOSli MÁRIO lUNQUElKA. 6«1. CENORGi-
UANDUlRANTnS-rR i
UNIDADF.aÁSiCA DU .SaCDI: IBC i. i
ruaántonío ra.wk bkntiviíM. sk. mc -i
eAN'ÜÉi.RANríS-PR ' i
'U.NIDAOE BÁSICA DE SAÚDE IBC II;
rua .S.ALVíVDOR CHIaNCA, SSb VILA JAWJIM PAR.AÍ.SO.
BAXDHIRANTES-PR ' ‘ i
Ü.VID.VOE B.'\S!CA DE S.AÚDE WRDANt;
RUA: MANOEL .MARQUES OODINHO SIN, VILA- iXiRDANi:-
DANDfiIR.ANfB.S-PK
UNID-NDE BÁJ5IEA DE SAtfeE llíÁNClSCO tliIXIJIRÁ
RmBIRO- '

RUÁr PREPErtO AOttNaK- 'l•l=.RRfilRA DOS S.LNTOS
CONJUNTO HimKRTO TniXElRA,- RffiEIRO l-
BANDEÍRANTÉS-PR
UiNlP,'VDE S.ÁSIUA Dl: .SAOOH INVERNAIM;
RbA S.ÂÒ SEBASTIÃO S/N
UNiaÁDE.BÁSlCA DE SAÚDE BELA-V,tSTA; !
KUA SUSSUM! ' TANÁKÁ .SíN; VILá' BELA. VISTA.
UANDEÍRANTf>S-PR

UNIDADE BÁSICA »K SXÚDK ÜENP.'
RUA VíCEN-re INÁCIO ‘FILHO S/N. 'VILA MARIA .
BANDEIRANTES-PR

UN1D.ADE BÁSICA DE .SAÚDE SERTÀOZJ.S'HOí
RUA PADRE CIiN'10. -S/N DISTRrrO ' NOSSA SKA.
ÇANDli!...\R !A, í$A«DI11RA-N IJ-.S-PK '
UHIDAOfi PKOKTÓ ATENDIMENTO - SANTA CASA I
AV. EDEUNA MHNEGHHL RANDO 1.48!) - CENTRO
BANWílH-ANTfâ.PR

í

0!
4.800 n.oo I2.s00.00 ISJWK)

!

PÂRAGIL4FO.„£MMEmo - Os seTviço.s sento prestados ad fesidia óbcdiêneia âo. presente Contrato,
devendo serem^ ^observadas imcgral e rigorosameníe as especificações, formuíadas pelo
C.ONrRATAftrE, aprovadas pelas autoridàdcs competemes, assim- eómo mocesso de
INEXIGIBILIDADE LICITAÇÃO N” 10/2022 - PMB c anexos.

CLÁUSULA SEGUNDA--EXECUÇÃO I
Os serviços,serão executados assim que verlncada(SUa necessidade emediaiUfisolkUaçãô dá Secmiária
Municipal de Saúde. :

O Credenciado. i)rons.sional liberal, aiiiará de lorriia autônoma c sem qualquer vínculo hierérquíço ou
umoonal com o iminicípio. prestando os serviços nas imidadc.s de aícndimcnttvde ãaiídc do muniGÍpIra

CLÁUSULA,-TERCEIRA - PREÇO '
0(a) CONTRATAD.O(Â) sc obriga a prestar os ;serviços, objeto deste Contrato, pelo
aju,sUido,dcR$153.6().t),tíO (cenlo.e cinquenta: e trê.smíl e .sei.scentos reais).

Larissa Maria

da Silva

preço cérto e

, Aisíríado dé forma digifei por
. Larissa Maria da--Silva-

Dados: 2022,04.12- ÍS:22:48
: -OSbO*

R B«í Rüfíic! Prencr 1457'Cs. Eijsüsl jSí CKP í65«X!üt)Td.: 43 3.S42‘;4.S3.'' -

E-niaií:-licilacaoíS tówiteiratttcs.pr.ao
CNW 7a23S.7.S3/«3ÜI-~|S “

Á'
H i

L

a4/v.br

/f
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PREFEITURA MUNICIPAL DE

ESTADO DO P

PARÁGRAFO ÜNICO - O pagametuo cio quaisquer taxas ou ctnoliimeriiosTônüCTWnies ao objeto do
presente coiuraio correrão por conta exclusiva cia CONTRATADA, bem coniò demais encargos inerentes
à sua completa execução.

CLÁUSULA QUARTA - PAGAMENTO
O píigítmenlu pela prestação dos serviço.s será realizado eni âl6 (I5 (cinco) dia.s após a apre.senlaçãü dos
doeunieníQs rcícrcnies scrs'iço.s prcstado.s no mês imediaiamcnic anterior e ob.scr\’ada a ordem cronológica
dós' erapenbos a saber; Nota fi.scal de prestação de scnáços ou recibo de pagamento de autônomo. ■
juntamente coin o relatório de atendimentos rcalizadtxs no período, devidamente autorizados pela
Secretaria,Municipal de Saúde.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O.s recur.suK cieslinado.s ao.pagumeiuo dos serviços' de que trata o pre.senie
contrato são oriundos das .rubricAs:

."i.

DESPESA/
FOMTE

DOTAÇÃO FUNCIONAL
PftOSRAMATICA ÒESCRtÇÃOSECRETARIA

aureOSSERVíÇOS OrTERCetFtOS-PESSÒA JÜRfmCâ.. -SAÚDE 3 .-/SEj ta .001.10.301. ID03.6-069 S3,9039.aaô3

CUTROS SERVIÇOS pÊtíSCglROS-PíKOA JURÍDICA'SAÚOE ISÍ®Í.10.30J.ÍCOS.6-Õ?Í 3,3.90,33.00,<K5

SAÚDE . ll.OOSÍrC,-3aj.ÍÍKn,6-D833,3.S039mOa.4180/303 OUTROS SERVJÇOS DcTERCÊIROS-PESSOA JURÍDICA

•SAÚDE OUtROS SERViÇOS OETERCEmOSmSOAJUFIÍOlCAiií.//i3:: H.00tl0.«?..100j3-aies3350.39.00.00

OUTROS SERViÇOS DETERCElROS-PESSOA FiSlCASAÚDE lJ.00140.122.1ÔÜa-J165.3.3.SD,36.00,0031â6/33S

PARÁGRAFO SEGUNDO - As notas fiscais' de prestação de serviços ou recibo.^ deverão ser
apresentados ent 02(dua.‘f) vias, devidamejile rcgulari2ado.s' no.s scu,s- aspectos f<)rmai.s c legais.

PARÁGRAFO TRRCTTRO - Nenhum pagamento isentará o(a} CONTRATAD(OíA das

're.spp!i.sabtUdades assumidas na fomia.deste contrato, quaisquer que sejam, nem impJicaia na aprovação
definitiva dos .sciviços prestados.

PARÁGRAFO QUARTO - Os paganlenlos .serão rcaiizudo.s mediame crédito em coma corrente du(u)
CONTRATADO(.4), confornie pre.stáção dos serviços e apresentaçrto da nòia ílscaKde jitesiação de
scaúços ou do recibo de pagamento st autônomo, .sendo vedada emissão de bolero bancário em nome do

município.

PÁRÂGRAFÕ QUINTO - Caso .sc vciiíiciue erfo na noiã tiscal dc prestação dc serviço ou no recibo, o
pagàracnto .será sii.sUiclo até que as providências pertinentes tenham sido tom;ida.s por parte da
CONTRATADA.

PARÁGRAFO SEXTO— A.s noia-s fiscais de prestação de .serviças ou i'ecibos deverão .ser entregues na .
sede do CONTRAT.ANTE, no,endereço descrito no preâmbulo deste contrato, durante o horário dc, -
expediente.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Caso 110 dia previsto no iicni anterior não haja c.xpedíente
CONTRAI ANTE, o pagímienro será efetuado jio pnmeiro tüu útil subsequente a e.sie.

, . -» » . f Astiin3dodetofra3fltoi»,tíf)arUrt55aMaiia
Larissa Mana da Silva

Ba)íOS:30n.e4.SA 183:13 -S3'C0' ■''A
. • lí i-rei Rárael Uruner i-ts? Cx. Posial 2Si CUP S6.>6tH:i0üTel.: 43 3.142-4325 -

E-uiiii!: lic!tacaoiÃbaiubiraiUs>s.pi.«ov.bi'
rhíSU.7&B3.753-'{iÚÜM8 ' 0'
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CLÁUSliLA QÜJKTÂ - DOS PlUZOS
O período dcixccuçào do olycto será de 12 (doze) otcscs. coutados dadata de süa assinatura ichdá-
cíicacia lega! uo pnineiro dia após a a&sinatura do éontraío por ambas as partes, podendo ser prorrosado,
nus temius dos iirt» 57, inciso \l da Lei de Liciiaçoes, por iguais c sucessivos períodos.

CLÁÜSWLA SEXTA - AÍULTA i

PA^AgILAFO primeiro,- Alulia Contratual dc 10% (dez por eenioj' sobre o valor total do contrato
que será iipíicada nu hipótese dc inexccução tptal oa parctál diis obrisações ássmnidas pelo (aj
CONTRATADOCÂ), sem prejuízo.de outras penaüdades previstas pek Lci iC 8.660/93 esuas alteracócs
siibsecjueateíí e demais legislações pertinerites. á majtérííi,

MBAgRAFQ 'SEGUNDO - Sc. no térnVmo dò p^azateomraiuál os-serviços tião tívérem' sido-prbstados.
será aplicada ao(â) CÒNTRATADO{Â) por dia dc atraso, a multa dé R$ IS^OO (Quinze ceais). Pára o
calculo dos dias dc atraso serão considerados os abonos homologados.

CLÁUSULA SÉTIMA - RESCISÃO

O presente contrato poderá ser rescindido de pleno direito, independenlemcnle de notíficacão Judicial, nas

seguintes hipóteses;

a) Jnlringcflcia dc qualquer obrigação ajustada; i
I

b) Liquidação arsdgável ou judicial, concordata > ou falência dofa) CO.NTRATâDO(A) ou ainda
falecimento, ho caso de contrato com pessoa física:

c) Se o(a} CONTRÂTADO(A). sem prcxdá autorização do CONTRATANTE, transferir, caucionar oü
transacionar qualquer direito decorrente deste contrato:

d) E os demais mencionadoR nos Artigos 77 e 78 da Lei n” 8.666/93.

PARÁGRAJRQ.PRIMEIRO - O CONTRATAROfA), indenizara o CONTRATANTE por todos os
pi-ejui/.os que esta Vicr a sofrer cip ddeQiTênda da i%ci.são por inadimplemcnio, de sutis .obrigações
èoütraluaK. , ' ' ■ » t-

B

£ARÁGRAFO SEGUNDQ - No caso cio CONTRATANTE precisar recoiTer a via Júdicial para
rescindir 0 presente conírato. ncarâ ota) C.ONTRATADOfA) sujeita a multa convencional de I0%(dcz
por cento) do valor do eontraio, além das perdas e danos, eiistas prõeéS?juáis é honorário.s advocatícios.
esie.s fusados em 20%(Yinte por ccitio) do valor dõ contrato.

CLÁUSULA OITAV A - DISPOSIÇÕES GEIL^S
Ao.prcsente contrato se apileam as seguintes disposições gerais:

a) NcdlTum-sei-Riço fora do conu-alado .poderá ser .pre,«ado. ,ainda-qúê etótearáter exiraoidirtárló, sem a

previa e expressa áulorização do CONTRATANTE.

b) Rescindido o conpato em razão do inadmipkniciito de obrigações üo(á) CONTRATADO(A),esta
■ficara iinpédida dc partieipar dç novos çoiitratOs de serviços com o CONTRATANTE alêm dfeA-
pemdidadés prevfetasT» Artigo n*'87 tia Lei 8.666/93.

Lanssa Maria da Silvá
R l-reí R.ifm'l fmiícr. Í4.í1 Vf.. Postal ÍR1 í,!:!» SO.IwKiDÜTcl.; 43 3542~4525--

E-ttittii; l!Oitacao(n,l};uH!ei(ynttó.jír,ituv.br
CK1>J 70.235,753/000 MS''



ffís-;'"

3S0

CA|clÀp
P.REFEITUEA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES ^

ESTADO DO PA.
R

a
15 ■c) 0(a) CONT&ATADO(A) u.ssumc cxdusiva rcspiHtsabiliduUc pelo eumprinicnío <lc (odas as

obriguções decorrcnievS da execução dcsic cimiraui. .sejan) dc auuireza irabalhisuu prcvideíiciâria,
comercial, civil ou fiscaj., iiic.xisdndo solidariedade do CONTRATANTE rehuivamente a esses

encargos, iitcliisive us que évenciuilnienie advirem de prejuízos causados a terceims,-

CLÁUSULA NONA - DAS PARTES INTEGRANTES

As condições esíabelòcidas uo processo de INEXIGIBILIDADE LICITAÇÃO N" 10/2022 - PMB são
pãrtês integilíntes deste instrumento, independentememe de inmscrição,

PARÁORAÈ0_.ÚN| CO - Serão incorporadas a este contrato, niédtanie tennos aditivos quaisquer
modificações que venham a ser nece.ssúrias durante a sua vigência, decorreníes das obiigaçõc.s assumidas
pelo CON'rRATÂNTE c polo(a) CONlTtÂTADOCÂ), láis como a prorrogação dc prazos e norm
gerais de serviços.

as

CLÁUSULA mCíMA - SUCESSÃO E FORO
As partes-fírhiam o-presente instrumento em 02 (dtias) vias (impressas por sistema eletrônico de dados)
de igual leor e fomia, na presença de U2 fduas) tesiemuíihas abaixo, obrtgando-se por si c seus sucessores,
ao fiel cumprimento do que ora ílcou ajustado, elegendo para Poro do ipcsmo a Comarca dc Rundeirantes.
Estado do Paraná, não ob.stanic qualquer mudança cie domicilio da CONTRATADA, que em nizão disso
ç obrigada a manter um representante com plenos podere.s-para receber notificações: citação inicial c
(íiitiás cm.diiclio permitidas.

Bandeirantes-f R, 12 de abril de 2022.

CONTRATANTE

MUNICÍPIO DÉ BANDEIRANTES
CONTRAf

SECRETARIA MíInl
ANTE.

2IPÂL DE SÁUDE

JAELSONRÂMALHO MATFA

PREFEITO MUNICIPAL
WANDERSON DE OLIVEIRA

SÉCRETÁRloàlUMICiPÂL DE SAÚDE

CONTRAI’ADA

LARISSA MARIA DA SILVA SERVÍCGS MÉDICOS LTDA

Larissa Maria da

Silva

Assinado Ue fotma digita! por
Larissa Wâria <la Sitva

Dados; 302a.0‘í,!2 18:24:0?-O3'00'

LARISSA MARIA DA SILVA

Testemunhas;;
í" /I,JA

iôvce

CPF: Q65;S35;a8V-70
Wesllc)? Rodíigó Rarap.s Pires

GPF: 063.9T5.289-27

• RTVei Ííafiw! Prortw 1457,Cv Posta) 281 CLT ít’63ôtJüQÜTcl.;:4 3 3S42-4.ã25 2

R-inatíiltcilacaogBantteirairtf.s.pr.gtw.br
CKiy 7^i3.Y.7.13.'00ííl-4!l
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■OIvXTRyVrO 1)0.CONiiíATO N.^í44/2022 - PMB
INKXIGIBILIDADE LKÍíTAÇÃO N." JO/2022 - PMR
CHAMAMEXTO PÚBl.ICO N." 01/2022- PMB

CONTRATANTE: MUNÍCIPIO DE BANDEIRANTES. líSTADü DO PARANÁ
I

CONTRATADA: LARISSA MARIA DA STLVA SERVICí)S MÉDICOS LTDA

PESSOAS JURÍDC/VS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS
P.ARA P.XECUÇAO DE PROCEDIMENTOS AMBULATORIAIS E CONSULTAS ELETIVAS DE CLÍNICA
GERAL EM ATENDDIENTO AOS USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO DE áAÚDE (SUS) JUNTO A
SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DBBANDHIRANTES-PR

PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: .Será de i2 (doze) me.se*. ;ipôs a as.sinauira do contraio, podendo ser
■prgirogado por iguais e sucessivo.s períodos cantorme 41. 57. inciso li da Lei de Licitações,

VALOR: RSI55.600.00 (cento c cituinciua c três mil e seiscentos !Ciii.s).

DOTAÇÃO: i

OESPESA/
FONTE

dotaçAo FUNQOKAL
PROGRAMATia

SECRETARIA
OESCRtÇAO

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍÔlEASAODE 3RO.O/303^ IX.001UQ,301W03.6.Q63 33,30.35 qaop

OUTROS SERVIÇOS OE TERCEfBOS-PESSQA JURÍDICASAÚDE 3520/.ÍS4 11,0013fi.3Q2.H50S.6-0713.3.9039,00,00*

-SAUDE ■alOO/303. XI,aOG.10.301.1001.C>083 3-,3;3O,39íQ0;00 OUTROS SERVlçqS DETERCBROS^PESSÒA JuàfDlCA

•SAÚDE
OUTROSSERWÍÇOS OE TERCaROS-PESSOA JURÍDICÃ3387/338 ll.001.l0,l22.1Q0Ci-21S!;3,3.90,'33.pp0
OUITROSSERVIÇOS OE TERCEmtK-PESSOA ífSIÇA5AÚDC 3186/338 11.001,10.122,100G-21663.3.90,36.'aQ,00

4tíandciranles-PR. 12 ele abril de 2022.

cqntilatÍnte
SECRETARIA MUf^iciPAtDE.SÁUDE

CONTRATANTE

.MUNÍCÚ.»10 DE BANDEIRAN TES
!

V í

f

?Í£(5LtÍLaãa—
i

JAELSdN RAMALHO M.ATTA
PUEEEITO .municipal

WANDERSeiN DFJoLIVEIIÍA
SECRET.ÁIUO MUNKÍIP.VL DE SAÚDE

CONTRATADA

LARISSA MARIA DA SILVA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

Larissa Maria

da Silva

Assinado de forma digital por
larissa Marta da Silva

Dados; 3022.04.12 1 â;25:07' :í
-03’00‘

LARISSA MÁRIA DA SILVA
I

\J^'
•R I-rc) Rafiic! iVimw 14.S7 C.\, PomuI pS! CtH SõTSiKJOO Trf.: 43 3842.4525 _

l!CÍl!tca(j@h.n)itleir.im$‘,s;i)i‘."o\'.tir
' CNPI 7<),2R.S.7.S3í{t{30l-4R-
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Prefeitura Municipal de Bandeirantes
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Quaita-Mrai i3 de Abril de 2022

í 'FÊEEEJETUKÀTmPNICÍML de banoeieantbs
estado do PARANÁ
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F.XTRATO DO CO.NtUATO PMB
TNEXiGnírr,ro,vDE LrcíTAÇão ?«.>• 10/2022 - p.\nj

CFÍAJVfAMENTO PÚBLICO 01/2022 • Í»MB

CONTIíATANi-Ej MUNiCÍiOO DB BAXDElliANTBS. tíSTAUO DO PARANA

ÇO.NTliATADA; LARÍSSAMARIA Dy\ SILVA SKRVICUS MliDICOS l.TDA

íK:

wulffdo K VÍIÍKNCIA: Sert de 12 ríokí mesis; apòs,a.assinatura dia-tu«ato. podendo !«r ,
|iiiirr«i.ado por (^ii.u.s e í,uve!.MV(!i, psnodíH cíiiifoíwe nrt, 57. moAO ÍI da Ui du Licíto!;r«.s.
VAI.ORí KSI55.6íW.nO k eni

V f

uecií5r|í?eiMueirí-' miU* k;»-,)

DOIaCÃO:

.iSjP.s.ir

famt.
SBBíh-iyiw^ , . txrrAçÃOfusííOííAi

PROaRA^ÁTICA ■ DESCBIÇAO'

■SAÓ0.C; s4no/»J iS»í.l8.SBt.!ô8í.6-9SS 3. QVrm SÍRviTO Bi:TÊ«SftOS.ASSOA igRÍMM

kAeai 3S/0/S3» ou!RõisSviiaíoFíiSêwv7E'i.miUí.*ió'i'isflos.stJ.jaiJoa5 íi misax

MtiBt •««0/303 t i.iW610 301 tool fross3 j.oy jíao oa swTAOí sí RVIC0.5 m «Bcatios-msoA juídatcA

õT/Vrõí A^w<õ?í5ní«cii5?^S5ÃlÜBÍ»
íAUm

ns7/iM « WÍS ItlJ» IWÔ ít0O.3i» 09 60 sa

Õwããwíps Df ItiMI!tUW>ta<iOA hsÍía"«UBt 3ix0i4aii«aíR».3:BA oo 36 ou a?

■K.í-. ti:mdüii'jiiiit;.s-PK, 12 dc .ifíríf dca022:

CDN-fRATANTE-

ÜKCRE Í ARIA NíUNIGIPAL DE SÁÜDE

./i CONTUATANTE

MÚ.NICiPtO DE UrlNDElRANTES

JARI-Sax RAMAUHÜ MAITA

PRKEKnqMLNrCIPAI.
WANDERSON DE «LrVEIRA

•secretario M UNICIPAL DE SAÚDE

,, CONTRATADA
LAítrSSA MARTA DA SII.VA SERVIÇOS 'MEDTCO.S l.TDA

LARissA Maria

KpÍ^ííiÍí^ííJdcÍ Froitój
.■I l-íJTCv Pui,ui Jai (Tl> SiiKitHiíüiTí:» ‘-íl 4542-451S-
Iwti.til, l{díU».Mo%lM«i}.'inH«írs «íwoVJjí

i 6P S'-, S-°2Sl“*""“ ÇM»i* f.i« 0»« M com d f4P «9
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CAãXM
CAIXA ECONÔMICÀ FEDERAL

Certificado de Regularidade
doFGTS-CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

45.349.236/0001-76

LARISSA MARIA DA SILVA SERVIÇOS MÉDICOS

ANTONIO PISICCHIO / GLEBA FAZENDA PALHA / LONDRINA / PR / 86050-
482

A Caixa EGonômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.

7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:27/02/2024 a 27/03/2024

Certificação Número: 2024022720334181279809

Informação obtida em 06/03/2024 08:28:11

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta

condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:

www.caixa.gov.br
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS

FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: LARISSA MARIA DA SILVA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA
CNPJ: 45.349.236/0001-76

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacionai cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabiiidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados peia Secretaria da Receita Federal do Brasii (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacionai (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão

negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:19:11 do dia 09/02/2024 <hora e data de Brasília>.

Válida até 07/08/2024.

Código de controle da certidão: 86D6.E161.6C46.EF1C
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



ôS'/
Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estaduai do Paraná

9^

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N» 032998178-15

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 45.349.236/0001-76
Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de

natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 04/07/2024 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

www.fazenda.pr.gov.br

Página 1 de 1

Emitido via internet Pública (06/03/2024 08:15:30)
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Certidão negativa correcional (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM)

Consultado: LARISSA MARIA DA SILVA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

CPF/CNPJ: 45.349.236/0001-76

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM

mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de
penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePAD e CGU-P.T consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização
de entes privados no Poder Executivo Federal.

^ Csdastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas (CEISí apresenta a relação de empresas e pessoas ífsicas que
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração
Pública.

^ CS-éistro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições
previstas na Lei n" 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

^ de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem
ifns lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a

Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos

de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 08:37:25 do dia 06/03/2024 , com validade até o dia 05/04/2024.

Link para consulta da verificação da certidão httDs://certidoes. cgii,pnv hr/

Código de controle da certidão: tDSvHRr8Yq6IBcdnNTzH

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1
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PODER JUDK

JUSTIÇA DO T

IIARIC)

RABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

LARISSA MARIA DA SILVA SERVIÇOS MÉDICOSNome:

FILIAIS)

CNPJ: 45.349.236/0001-76

Certidão n°: 15293784/2024

Expedição: 06/03/2024, às 08:33:31

Validade: 02/09/2024 - 180 (cento
de sua expedição.

LTDA (MATRIZ E

e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que LARISSA MARIA DA SILVA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA (MATRIZ E
FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n° 45.349.236/0001-76, NÃO CONSTA

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts.
das Leis do Trabalho,
13.467/2017,

642-A e 883-A da Consolidação
acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

e no Ato 01/2022 da CGJT,
constantes desta Certidão são de

de 21 de janeiro de 2022.
Os dados

Tribunais do Trabalho.
responsabilidade dos

No caso de pessoa juridica,
a todos os seus estabelecimentos,

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho
Internet (http://www.tst.jus.br)
Certidão emitida gratuitamente.

a Certidão atesta a empresa em relação
agências ou filiais.

sua

na

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de

necessários
Devedores Trabalhistas

pessoas

constam os dados
à identificação das naturais e juridicas

a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
sentença condenatória transitada

inadimplentes perante
estabelecidas em

em julgado ou em

no concernente aos

previdenciários, a honorários, a custas a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Públioo do

rabalho. Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos
disposição legal, contiver força executiva.

acordos j udiciais

recolhimentos
trabalhistas, inclusive

que, por

Dúvidas e tõeíí:sug* cndtíítst br
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LONDRINA
ESTADO DO PARANÁ

Secretaria Municipal de Fazenda
Diretoria de Arrecadação - Gerência de Pronto Atendimento

CERTIDÃO NEGATIVA UNIFICADA

N“ 4736978 / 2024

Válida por 120 (cento e vinte) dias a contar da data da expedição

Certificamos que não existe débito vencido correspondente a Impostos, Taxas
Contribuição de Melhoria e Outros do Cadastro Mobiliário. Contribuinte e Imohiliárin’
bem como inexiste Dívida Ativa, com relação ao abaixo referido:

LARISSA MARIA DA SILVA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA
CPF/CNPJ: 45.349.236/0001-76

Fica reservado ao Município o direito de cobrar débitos que porventura venham a ser
constatados em buscas, assim como de efetuar ou rever lançamentos sobre fatos
geradores já ocorridos.

Finalidade da certidão: DIREITO (Licitação, Cadastro, Incentivo à Cultura e/ou Esporte
Financiamento, Inventário, Baixa, Transferência).

Londrina, 06 de março de 2024

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet,
no endereço <http://www.londrina.pr.gov.br>.

Dispensados carimbo e assinatura , conforme art. 3° do Decreto N° 640/2015.

Código Validador
*yl03C8Qb0YU

Modelo aprovado pela Portaria N° 002/2015/GAB/SMF
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Empresa^Mci!ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LONDRINA

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO

Processo N°. 843/2022

Inscrição Municipal: 3052184 S.F.A. 232053

Razão Social: LARISSA MARIA DA SILVA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

Nome Fantasia:

CNPJ: 45.349.236/0001-76

Atividades (CNAE): 8610-1/02Atividades de atendimento em pronto-socorro e unidades hospitaiares para
atendimento a urgências8630-5/03Atividade médica ambuiatoriai restrita a consultas

Município: Londrina Endereço: RUA Antônio Pisicchio, 300, APT 302;, Gleba Fazenda Palhano

CEP: 86050482

Área: 1.00

Locai e data: Londrina, sexta, 18 de fevereiro de 2022

Vaiidade:

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Observação
PRB2200128194

LOCAL.
- PONTO DE REFERENCIA. PROIBIDO FIXAR PLACA E ATIVIDADE NO

PROIBIDO O ESTOQUE/GUARDA/ARMAZENAMENTO/CARG/VDESCARGA
MERCADORIAS, MATERIAIS, PRODUTOS, EQUIPAMENTOS E/OU MAQUINÁRIOS NO
-CMC: 3052184-Área: 0

DE

LOCAL.

Código de Autenticidade: 5KAJTMVZ

"dispensado carimbo E assinatura, conforme ART. 20 DO DECRETO 1167/2020."

Esse documento deverá permanecer exposto em iocal visível no estabelecimento empresarial
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COMPRAS SAÚDE <comprassmsband@gmail.com>

Re: PRORROGAÇÃO CONTRATUAL
1 mensagem

Janaina Comegno Ferres <jcferres@hotmail.com>
Para: COMPRAS SAÚDE <comprassmsbanci@gmail

Olá, boa tarde

5 de março de 2024 às 13:21
.com>

Obrigado!!
Dr Á!varo Luiz Moreira ferres

Enviado do meu iPhone

Em 5 de mar. de 2024, à(s) 09:38, COMPRAS SAÚDE <comprassmsband@gmail.com> escreveu:

Bom dia, gostaria de saber se a pessoa jurídica de ÁLVARO L.M. FERRES, terá interesse em
um breve7eto?nT° ° de Bandeirantes por igua! período? Fico no aguardo de
att

Fernanda
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PSEFEITUMA MU-NlfelPAL' DE BANDEISANTES ' ^ ^
ESTADO DOPARAltá

o

0 ^.,s.i;®

S

CüíSTIii^FO M/l46/2fô2--PMB

PEOCESSO AriMINISTRATlYO H.nmiim - PMII

íNEXIGIBHçÍDAÜE licitação N.‘10/2n22 - PMB

Contrato dô í^restóçao dc Serejços ^ue -entra --si celebram de am .lado o MUHlCÍPiO DE

, iíANDEIlÂNTES e-ALVARÒ L. M. FEREIS & CÍA LTDâ.

Pelo presewô iB$lraraentó. o MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, pessba-jorídica dedímlío púWico. cora
sede a Rua Frei Rafael Piraner n.^ 1457 Centro, nesta eiditde de-Bandeirantes, Estada ,dò Paraná, litscríto
no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sòb o n.** 7ft.235,753?Qflül *48.

atp representado pelo-Prefeito. Municipal o'Sr, Jaelsoa Raroalho Maila, brasileiro, casado, rtísídeme e
domiciliado na Av. fideiína Meneihel Rimdo n® ■IJSO, nesta cidade de B,Tndeirarites FR, portador da’
Cédula de Idem}dade,RG'n®4.7QL'90S-S, expedida pelà Secretaria de Estado de Seguranga Piíblica dp

■ Paraná é. irtscriío'«o Cadastro, de Pessoas Físicas tio M,inistdrio da Fazenda sob o n.* I O?.504.52b-OO e o

FUNDO MUHÍGIPAL DE SAÚDE, estabelecido na Rua Prefeito José Mário Janquete n ® b61 »• Centro,
na cidade dc Bandeirantes,. Estado du Píratiá, inscrito no'Cadastro Nabionul da Pesso» Jurídica sob « « "

f}9.520.?56ilKX)L.16, nesiç aio representado pela Sècretúría de SaiSde do Município de Bandeiram®.
fistado do Parsiííá, o.Kr, Wiuiderson de Oliveira, residente e domiàljado nesta cidade, abaixo âssíirados.
doravante dtsianados CONTRATANTES de um Itjdo e, de «uuo ALVARO L. ,M. FERRES ã CIA

- - ■l.TDA.-êstabdecído à Rua Vaniuil Goulart Barbosa, t},^35!. Cenitt», tta cidade de Bandeiranles. Hstad»

do Paraná, Cepr S6..1604K)Ô, inscrito «o Cad:istro Nacional da Pessou Jurídica di> Ministério da Fuzeiidis

sob n,*l0.837.27í|/00(U-93, neste ato representado por seu Âdminiálnidor/Médico Sr. Álvaro Luiz
Moreira Ferres, ppnador da Cédula de Idcwidade RG «>6.264.117-7.SESP/PR. CRM ii.“2.2185, c Inscrito

. no Cadastro de Pt^suas Ffekas dv Ministério da Fazenda- sob o ii.'’878;937.879‘20 doravante designada
C0NTS.4TADA. estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suics-alteraçôís sutectioentós,
ajustam o presebíé .Coairald de Presía^âu de Servi^s deC0iTênda do processo de íNEXIGIBILÍDÂDE
LICITAÇÃO N.*T0/2tt22 - PMB - CHAMAMENTO PÚBLICO .N” «U2022-PMB, mediante iu

s^iníes dáusnlK e cordições a seguir expies^,, 'definídorte»: das- direitos, obrigações e
■ respcsnsaWlidadeadas ptóeiíi ■ , . . •

CLÁUSULA PRÍMEfRA-OBJETO

O presente -coolrato' -tem pdr objeto:- CONTRATAÇÃO I>E PESSOAS .JURÍDICAS PAJL\.
PRESTAÇÃO DE SERYIÇOS MÉDICOS PAIU EXECUÇÃO DE PROCEDIMENTOS
AMBÜLATORIÀIS E CONSULTAS ELETIVAS Dl CLÍNICA GERAL EM ATENDIMENTO

AOS USUÁRIOS DÓ SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS). JUOTO A SECRET.ARIA DE SAÚDE
D0 MUNÍCÍPÍO DE líUSDEIRAKTES-PR.se declara em condições de pmsiar, ei«..e«rila observáaieía

' ao indicado nas especifícaçôes levadas a efeito pelo procasso de INEXIClfilLIDAÚELIClTAÇÃO N“
10/2022 - FMB - ClIAMAMEàNTO PÚBLICO N“ 01/2022, a saber:

! •

fr^

VAtOB

M.ÍXiS!0
TOTAi

.MEÍÍ.SAI.

■ POli

:•!{■'.! •.liíii;

DE

.SKKVICOX

i aUítATIDADE'
TÓTAl.

IlECOS-SCLTAS

tíME-SrS

VâLOH . í
M.iM.VU

Iiii

ii; ^.l SI s

' . KS-

\ M ti,'.

l«OH
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mn m

Sttt OEMANm.Si
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PÂIÍA.GRAFQ PRIMEIRO - Os serviços senl» prestados,em csiritu obediência ai> presente Contrato,
devendo serobsert'ada.s inlcgna e rígoro.síiniente,as espçcincaç8es ,ronjnitadas peio CONTKâTÀNTE,
apfovada.s- pdas auiorUtedeS competentes. a.s.<!im como proces.so de INEXIGIBICIDADE LICiTACÃO
M" 10/4022-PMBeanexos,. ; ■ /. ,

^ CLÁUSULA SEGXJNDA -EXECITÇÀO
' O.S serviços serão executados asstni qiie',veriiiçàda sòa necessidade a mediante solicitação da Secretaria
>lulEiícÍRal de:'Saâjíe. . ' . ..
O Credenciado, profissional liberal, iituarã de forma autônoma e sem qualquer vínculo hierárquico ou

fimeional com o ínunicípio, prestando os serviçõ.spas,únid{idcs dc atendimento'de saúde do municípioi

CLÂUSliCA TERCEIRA-PREÇO
0(8) CONTRATADOíA) ,se obriga <i prestar oí; serviços, objeto deste Conirato. pelo
ajustado de-8$153.600.0.p (cento (s èinqueista é.fiõs niile-selscediòs reais)..

!

i

preço ceito e

A8 Pm Kaíáfi! Pwttw i4$? Cs, t^«
ErmaiUltòtoõ

r.'a>17f,2SS.7.'.'.rí)i.i;.
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PUEFEITUMÁ MUNICIPAL Iffi BANJDEÍEANTES

ESTADO DO PARANÁ

C
PARÁGRAFO ÚNICO - O pagamento de quaisqueí taxas ôu emolumentos concernèntês ao objtíto do
presenle cuntmto correíSa par conta exclusiva da CONTRATADA, tesa como dômais-encargus inerentes
■'à-sisa completascxccução;

CLÁUSULA QUARTA-PAGAMENTO
' O pagtmteuio peta''prestiiíj.íid dos seniços será realizado em até 05 (cinco) íiias npos'a-apresentaçSü dos

documentos refèreiués serviços prestados no ntês imed iatimtênie anterior e observada a ordem cronológica
dos enipenhos a sabeR Noui fiscai de prestação de serviços ou recibo de pagasnento de aulõnorno.
juntamente còm o relatório de atendimentos realizados no período, deyidanienle ^autorizados pela

, Secretaria Municipal, de Saiíde.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os recursos destinados ao pagameiilo dos serviços deque Iniia o presente
contrato são oriundos das rubricas:

s>atrAçilofufíao.m
PBOSRWMrtCV' ,

DESPESA/

•'ForirE. DESCRIÇÃO,-PT\ sstmAm
i

OUSROS SERVIÇOS EE lEtófiOS-PfSSOA JJilto»SAí'»r 34âi?,^{S iirBí.tójni.im«‘e s.xsaasmt»

ou ffiCS SERVIÇOS W iWCEmOS-PMSOA lUBÍDiCA ,íSAÚOE il íiCl 10imAV%Á&m 3 3 0Q 31w®35W/494

SAÜOE «COOT 0.006, JB 30UaM.C« 3 3.»3.!»,(10 carRos scavsços be iraasos-PESsoA iURln&r

ãimcisÈr.viCõs S' iÜKÊmtB-PESSüÜRiS»sftúaí
JI;ai.íU,O3.1faii-3J66Í.X90.3S,«).(Xi jmmm

aaissssamçosoi tf}CEmos-»í5w.rí$tcASAÚGE n m tü s?x««j-2i663.s.m3ãreM3rS6/33S

PARÁGRAFO SEG - As notas fiscàts dé pre.staçao de serviço.s ou recibos deverão ser

aprasentadas eni 02(duas)-vias, devidamente regülarizacÍo.s nos seus a-spectos fonuais e legais.

PÁRÂGRAFQ TERCEIRO - Nenhum pagametuo Ncntará o(u) 'CONTRATADiOlÂ das-
fêsponsabilidades iissbmidas na ibnna deste contrato, quaisquer que sejam, nem implicara na aprovação
deriDli}vadds'serviços'pre.srado,s. - '

PA RAGRA FO QUARTO - Os pagamentos serão rcii!izado.s mediante crédito em conta corrente ttofu)
CONTRATAI)0(A),\conforme prestação do,s .serviços e apre.senlação da nota fiscal de prestação de
serviços ou do recibo dc pagantentp a autônomo, sendo vedada emissão de boleto báncãrio em nome do ■

município,

-' .PARÁGItAFO QUINTO - Caso se verif!qitô.erro na nota fiscal de prestação dê'serviç'o ou no recibo, o
pagamèriíd senl suàada até que ;« prov!déncia.s pertinentes tenliam sidó toin:idí!.s por parte da
CONTRATADA.

MRÁGRAiy SECTO- As notas fiscais de prestação de serviços ou reclhos deverão ser entregues «a
. sede do CONTRATANTE, no endereço descrito iio preâmbulo deste contrato, durante o liorário de

expediente. _ ’ -

’ PARÁGRAFO :SÊTL\IO - Caso no dia. previsto no item anterior não fuija e.xpediente no
C0NT^\TANTE: o pagamento será efetuado no primeiro dia úlü subsequenfe :t este.

r

i' *

RTfM Ra{âi:l PcoiiÈr W5T Cs-P<a{s1'28f'CEP 863«ia»T<l,; 43 3542^*525-

E,«nifc íteit!í£!!o@ib3náe!ranícs.pr.gov.fer
CNFJ7&Í.W.7S3)'CX»l-m

/ :
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CLÁUSULA QULNTÂ - DOS PRAZOS
O ptetífssio.de «KecuçSo do objfito setó'de t2.ítei mess^, contados da data de assinatura tendo
eficácia legaj no primeiro dia após a assinatura do contrato pOr ambas as panes, pcjdcndo ser prorrosado,
nos jerrriwí dos art. 37, inciso H da Lei de Licitações, por iguais e sucessivos pssríòdos. '

CLÁpULA-SEXtA-MlíLTA ^
£4EÁf«%l;fQ PRÍM.Ej[§0,-- Multa Contratual de IQ% (dez pur cento) sobre o valor loial do contraio
que s-T.! apiicuda na hipótese .ie incxecução total ou parcial da*; obrigaçõ-.-v assumidas pelo ='a)
rONTUATADO! A), sem piejuízo dc nutras peiiaÜdadc.s previnas pela Lei n" S.ri6f,/>.).t» suas aliciaeiV-

subsequentes e demais legislações pôitinfentes a m|itérta.

üáEÁfíRAPO SEgUNBO - Se. no términodoqjrazo contratual os serviços nüo tiverem sido prestados,
scuí aplicada ao(ài Ct).N'i'K v'! AS)Ol M por dia tie atraso, n imiiia de itS !5,«U (guiiize renisj. P.ira Á
cálculo dos dias de atraso sento considerados os aljonos horiiologitdos,

C1..4d.$UI,A vSÉTIM/\ - RESCISÃO

O presente cotttoto poderá serrescindido dc plenojdíreito, independenteaneme dc notificação judicial.

a) Infringêncra dc t)ualqucr obrigação ajusiadm , ■

b) Liqnidaçâo amigável ou judicial, conorrdatá ou f^ênci,i doía)- CONTRATADOíA) ou ainda
falecimento, no caso de contrata com pessoa física;

c) Se oía) GONTRATADOlA), sem previa atUoif
transacionar qualquer direito decorrente deste

iiSzação do
cbníjrato;

i

d) E os dcmai.s mencionados nos Artigos 77 e 78 ila Lei ri® 8.666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O CONTILITaÍíOCÂ). itidsniz.^ o COMTRATANTE por todos os
prçmízo.s iif.e cMa vier a .<olror om dcconência da wsci.-.:»' por iiwilimplemonu.. de sues nbriaacOo.<
contratuais.

UONTKATANTE. transferir, caucioiiar m:

PARÁGRAFO SKGliMDQ - No caso do COfNTRATAN'1'E precisar recorrer a via Judicial para
rescindir o presente contrau., ficará oía) CONTRAT.XnUíAi sujciia a multu convencional dc J0'.„(tíe/.
por cento) do valor do contraio, além das perdas |ç danos, custtus processuais e honorários advocatício.s.
e.sles fixadas erts 10% (vinie por cento) do valor i|o.

CLÂÜSUI.A OITAVA - DISPOSIÇÕES GERAIS
Ao presente contrato se nplleam tis seguintes di^osiçfles gerais;

a) Xeuhum serviçu ioni do conlralado pode.ra ser prcclado. ainda (pte cm caiáler extraordinário,
préi ia e expressa autori/ação do C.‘ONTR.VrANTi';.

b) Rescindido o contrato ein raz.^o do ímidimpIcmciiiD de obrip.tçõe.s -Jota) CONTkATADOi.\). esta
ÍHará impedida lic participar lie novos contratos do serviços com o CONTRATANTE, alern das
penalidades prevista., rm Artigo n" 87 du Lei S.fi66i'‘)3.

coiilr.ilo.

r-j sem .1

nR Fw! effwl Pwiiw i457.C*.%My'â8l CER8ía(ffll»Tcla'433S42-4S25-
B-«B«l.'titíit«aoj|!t5ítntk(Binte.^,giiV.hf' ^

CKRl 7S.MS.7S3«K>!-4S - , - ^ "

V
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ESTABO DÓ PAR

c> 0{a) 'CONTKÂTAtíÓíA) assume exeliidva responsabilidade pelo cumpriniento dé todas
obrigações .decorremes da execuçSo- deste centra», sejam de ■natureMi 'tothalhista, 'príVidendà-ia»
comerciál, eivil óa fiscâl, inexistindo soljdariedadtó do CONTRATANTE feíativamínte

encargos, inclusive os qucevemualmeiite adinfem de-prejubtus causados a etrceiros.

CLÁUSULA NONA-DAS FAETES INTEGRANTES
As condições estabeiecidaâ m processo de J?ílXIOIB|LIDABE LICITAÇÃO, N* ltí/2922 - PMll sào
partes integrantes destelnsuumento. iiKtepatdememefttó de tr«tí«ríção. ' '

'BÁRÃGRAKO ÚNICO Serão inciitporadas a' este contrato, siícdiante termo,s aditivos quaisquer
íitodffieaçaes que venham a, ser necessârimí.-tiutenie 'a sua vigénciL decorrentes das- obngáçQes assiirttídas
•pelò CONTRATÀN.TE-e pelpCa) CONTRATADOIA), tais como, a prorrogação de pnutos-e normas
gerais du serviços.

.1

Pi '5. '4

CLÁUSULA DÉCIMA-SÜ,CE.SSÃOE'FGRG ■■ " ■

As partes Tirmrcn ò presente ínstrumcnio em OiXdn^í vias tíinpre&sas por sistma eletrônico de dados)
de igtfôl etor e forma, na preseop de 02 (dçasj ,íestenwniirç> abai,i:tí, òbrigantlo-sc ptir .si e seus sucessores;
,ao fiel camprimento,do-qiie orà ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo a Çoinarca de Bandeirames.
Estado doÉantnã, não obstante qualquer mudança de doroiçillo da CONTRATADA.,que em,ra,xãD .disso
,é'obrigada a'niímier;tim.repfesénwnle com plertôs poderes-'para receber, nóiíficaçdes, Oitação inicial e

outras cm direito permitidas.
Bahdeirantes-PR, 12 de abril de 2022.

CONTRATANTE

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES
CONTRATròTE

SEClíETASLA blUNKlML DESÁUDÈ

{iiíX.
JAELpON RAMALHO MATrá

PREFEITO MUNICIPAL
XV.Lsl) DE OLITEÍRA

•SLCRb,r.\ÍÚÜ .SiU.MCíP.U. DESAlDi'.

contratada

■ ■Al,¥AROL.M..EE»a®S.&€IA,LTDA

Uj;ilí\ i KKKE.S

f
lesíemunhast

'ãir*
Joyce Ferfeira PArpinelü
CPF: 065;535:8á9.f0

Weálley Ríwrígo Ramòs,Pires
CPF: 0fr3;<M5.2g9.27

E Pkí Rííím! Í*h>iíer! 4S1 Gx. Pwtat 281-® S636U®0T<í,i 42 35-12-553 ~

E*maíi; fwii5icíie»(§bííndt:íratites.}r.i»v.hr
CNW %235.753^íl -48

S í:.'c. I S/04/2022 I3;eí.
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PEEFEITORA.MIIImICÍFAL de BAMDHlâMTEf,
' V :: ESTÂDÓ DO W-ARA^Áy^

C
-c.

r'

■2m
- 'v ..

EXTRATO BO CONTRATO N.-J4ft/2022 - PMB
INEXIGIHILÍOABELI. , . H.” 10/3022 ~FMB

CHA&JAtMENTO PORLlCO NA (M/2032 - PXrjj

CONTfc\TA'NTE; kÜHiCfPIO DE BANDElRAWfí S, ESTADO jDO PARANÁ

CONTILiTAfiÂ:.ALYARO L. M, FERRES &,CIA'L1T]íA "

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOAS JURÍOrCAS PARA PRESTAÇÃO'DE SERVIÇOS MÉnirns

PROCEDIMENTOS AMBULATORIAIS ,E C®<SIíLTAS'ÉLETÍVaI èp-CÜNlCÁ
GEív\L _HM ATENOMBNTO AOS USUÁRIOS DO-SISTEMA ÜNICO DE SAte fSUsfíílSÍÍ a
SECRETARIADBSAÚOEDOtóUNiCÍPIÔDBSAN^ElRANm-PR ' ' '

^ ^

ESÇÜÇÃO E^VlOÊNCIAí Será de iJ Woai).mesís..ap&t-i assinaiura iío «iitralò. psdando sef
protíogado porjgu|3s« specssivos |»niKlos:coaforniB áft*'5I laclso R cto''Lei:(JeLteiiaçôtís., ■

VALORi RSI53.6CX).CX)-fc<ènioec»itqiiàiiaa'tósn3Eescjs<x‘!i!y>r& is'h . ' '

DOTACAO:-.;

• mm
comç&oFüsiaoKAi.sacrARiA

DÍSOUÇÃG

C«JK:»SEH«ÇÇS,l»TEIKEIROS.PEBOAJUBlOICASAÚDÈ 3-100/303 ii»uo.3õi.iem.6-«á9 3J.9Dc5àto.oct

yiúPÊ J1.<»í,5ü3W.lá5.6-roi-3.1,5á3RJS.Og,

3,3,Ç03!Í.Í®.BO

'3SÍ3/1H

«yíJt iiai,'ac3 13.0«.50
OuraíKSfJWÇCSra TE^ISOS-PláMmjtJRíOtÇA

«irrôs5R«!cS& iítÍKÍtRt5iiii5Ã‘jü®5~^
MUDE

j ‘
tJ,»l.ltíl23.Jcai-31«A3m35.CS,« ' OÜIIKSSÍftlÇÍ^ PC líJCEiWS-PCSSQAFtov,úaí

' Bsriaaifatit!M>R.12deaIjrflde-2022;

CONTJBAT.

SECllETARlAAlüNi

CONTRATANTE

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES
‘íiftíiftsl

■ . r

DK SÂl.BM

EliON RÂMACíto MATTA
PRéreíTO MUNICIJ»AL

V

A
■IA wandemOníe oliveira

SEtTRETÃRÍOMtfNlGIPAL DE SAÚDE

CONTRi\TADA

ALVARO L.,M. cflRIiES & CJA LTDA ,

ÁLVARO J.CiA Mi .FERRES

Rftei RarsüJPconw t4S7C».R»t8!<2s't'CTP863®3m»T«r.r43354" .i<'i -

■ B-nM51:lirfÉt3to@J>aMrfâtai«f!C(S‘,í>nVJjr -
, CKPJ 7tó35.73>/aH)! -!» D

A of 6
lS/04/2022 Bf»
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wwsfí/!jiit^d«!faí)ifW.,pr.gow,br/diaHo-o^tíal-«letr««tk« Segundo-f&ir», 18 ^uú Abril <ic 2022
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■ ' P.BEÍ^EITÜJM MÜNiGIpAL DE BAMíEmÂNTES '

^ ESTADO. DO PARANÁ

<
!.

O ■

EXrâÁTO DO CONTRATO Ni«Í4fi/2023 - RMB
rN^ÍÕUJrWDADE.UCiTAÇÃO N.? 10/2022 - PMB
CIUMAMENTO PVUUCB N.“ «1/2022 - PMB

CüNTRaTANTIÍ: MUNrCÍWO DB BANDEÍRÁNTISS, ESTADO DO PARANÁ

CONTRATADA; ALVARO L. M. í-ERRES & CÍA CTDA

'OB2BTOí, CONTRATAÇÃO DE PESSOAS JURÍDÍCAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS
PARA íiXECUÇÃO DE PRdCEDIMENTOS AMBUEATORIASS E CONSULTAS B!-ÉTtVAS DB CLÍNICA
■geral em AT^NDE^ENTO aos usuários, do sistema ÚNICO DÉ SAÚDÉ (SUSi JUNTO A

■ SECRETARIA DE SÀÜDE DO MüNíCfPtO DE BANDEíRANTES-PR

PWAAO tlB EXtvCUÇÃQvR VTGÊNCIA; .Scrt d<í J,2 aplSs! a asslnaiurâ dO'Wníf»iò, podeiitlb ser
profregaüti por iguais é sueossivos perfodeis conforme ari-, S^, inoiso J1 da Los dc LiciiaçOeS.

VaLOIí: RS153.<3Ü0,00 (ccntn c cinquenla-e tr& ini! e ;:e(siV!i!os leaiK),

■• DÓfAèÃOf ■ ■

/«A

QlbCCbA/

fONTÊ
COTAÇfiO ^^'.UOOAI.

ínOGIIAVATICA
iCCilETAIIIA

otscniçAo

OUritOSSÍliVíOíSDtI6«C£«OS^P£5SOAJUSÍDICAiliUul .!• -Oi ■ .c mí.),.-SAOOt Mm/iai'

SAÚOt O0l«OS SCKViços BE TMCeiROS-msOA WHÍDiCAi l.B0Lie.S»l,ja9E.e-97l 3;3.!ÍD,aS.O!>,«>

i«®r

«WJOÍ ,W,0««,104a».JTOÍ.«-0à3 3.S,‘>B.3Í)Í,00 ttd OOIltOS StfiViÇOS BE TERCEIftOS-RESSOAiUiliOICA

ourMQs ítHvrç^bettíicEmos-TCiSciAitóíoiã'3:13 ;:v;j j. i sy vjl-j

eutiaos scsiviíos be tweeíros.-pemoa flsKÃ1JÍ6A39 Í1 cai SO,S2í 10S6-2JÉ6 i 1 30.36 99 00
i*.

B;mtJ«inimes-PR, 12 d« abril de 3022. ■

CONTÍCWANTE

MUNICÍPIO DE BANDEíRANTES
■ CONTRATA

SECUETARIA sVIlíNTC •ALDRbÁUDt-;

z:.
w

JAELUON líAMALHO MAT1'A
PREPEITO MUNICIPAL

WANDERSÒNÒE OLIVEIRA
SECRETARi(yMunicipal de saúde

CONTRATADA
ALVA RO L, M. EEURBS & CIA LTDA

ÁLVARO LUIZMORBIUA EERRES

H ihçi PfcinvY 1 2Ht ChP TcL ,154?^i525 -
ti-nuit ítiiifaCiíô^hdinííçmiuíu^ nr.íJ<iv w?

WÂWOOfICtALBiETRÔNICO-Assinado- ÊíeiraMcamenfe-com Csidkado Padfâo ICPBraslí, em conformídBds íun o ;■!? n--

lU^P 2.200.2. de 2001 , ' ' ■ .
Smsil ^,raníimi« a sutsrtfcídada dasie documento, desds que visualteado' através do site

wi’,» DÃi.a#!ri».!'!»s t*' ÇvV !i!^íinifiU.afiri?i(-<>í(-:ío:i!u t
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Voltar Imprihíir

CüfUI
CAIXA EèéSiStóleft FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social;

Endereço:

10.837.274/0001-93

ALVARO L M FERRES E CIA LTDA ME

RUA WANTUIL GOULART BARBOSA 351 / CENTRO / BANDEIRANTES / PR /
86360-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.

7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:26/02/2024 a 26/03/2024

Certificação Número: 2024022604304036809352

Informação obtida em 06/03/2024 08:29:56

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta

condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:

www.caixa.gov.br
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: ALVARO L. M. FERRES & CIA LTDA
CNPJ: 10.837.274/0001-93

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacionai cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabiiidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que;

1. constam débitos administrados peia Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http.7/www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751 de 2/10/2014
Emitida às 08:49:36 do dia 16/02/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 14/08/2024.

Código de controle da certidão: 6EA4.A76D.9E95.4898
Qualquer rasura ou emendá invalidará este documento.

sua

, nos



Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

3^

9-

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N» 032998190-20

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 10.837.274/0001-93
Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Púbiica Estaduai inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engioba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de

^ natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 04/07/2024 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

www.fazenda.pr.gov.hr

Página 1 de 1

Emittdo via Internei Pública (06/03/2024 08:16:02)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
ESTADO DO PARANÁ
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ALVARO L. M. FERRES A CIA LTDA
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Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

SECRETARIA DE FINANÇAS

Data: 06/03/2024 08h39min

Número —p- Validade
2626 05/04/2024c

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

Nome / Razão Social

ALVARO L. M. FERRES & CIA LTDA - ME CNPJ: 10837274000193

_ Aviso

Sem débitos pendentes até a presente data.

Comprovação Junto à Finalidade

_ Mensagem

Certjficamòs que até a presente data não constam débitos tributários relativos à inscricão
abaixo caracterizada.

A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados
mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão.

- Código de Controle

CWASKMCRRWXPFXR1

A validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do código de controle informado.
https://www.bandeirantes.pr.gov.br

Bandeirantes (PR), 06 de Março de 2024

Rua Frei Rafael Pronner, 1457 - Centro
Bandeirantes (PR) - CEP: 86360000 - Fone;4335424525

Página 1 de 1
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m CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO3}S]q

Certidão negativa correcional (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM)

Consultado: ALVARO L. M. FERRES & CIA LTDA

CPF/CNPJ: 10.837.274/0001-93

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM
mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de
penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadaspeU
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

os entes

Os Sistemas ePAD e CGU-P.T consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização
de entes privados no Poder Executivo Federal

^ de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS} apresenta a relação de empresas epessoas ífsicas que

Pübl^ a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração

O Cadastro Nacional de Emnresas Punidas fCNFP) apresenta
previstas na Lei n" 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

relação de empresas que sofreram qualquer das punições

• Z Entidades Privadas se.m Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a

Admmistraçao Publica Federal, emfunção de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de
de parceriafirmados anteriormente.

sem

repasse ou termos

Certidão emitida às 08:36:52 do dia 06/03/2024 , com validade até ò dia 05/04/2024.

Link para consulta da verificação da certidão httns://certídoes. cgii pnv hr/

Código de controle da certidão: fTMnkojRgSHaaFHvHZgE

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: ALVARO L. M.

CNPJ: 10.837.274/0001-93

Certidão n°: 15293952/2024

Expedição: 06/03/2024, às 08:34:00
Validade: 02/09/2024

de sua expedição.

FERRES & CIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

- 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que ALVARO L. M.
inscrito(a)

inadimplente

Certidão emitida com base

das Leis do Trabalho,

FERRES & CIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
no CNPJ sob o n° 10.837.274/0001-93, NÃO CONSTA
no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

como

nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa juridica,

a todos os seus estabelecimentos,
A aceitação desta

autenticidade

Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

a Certidão atesta a empresa em relação

agências ou filiais.

certidão condiciona-se à verificação de sua

Trabalho naportal do Tribunal Superior dono

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas
necessários à identificação das

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto
estabelecidas em sentença condenatória transitada
acordos

constam os dados

pessoas naturais e juridicas

às obrigações

em julgado ou em

inclusive no concernente aosjudiciais trabalhistas.
recolhimentos previdenciários,

emolumentos ou a recolhimentos determinados
a honorários. a custas, a

em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que,
disposição legal, contiver força executiva.

por

Dúvidas 6 sugestões: ondt@t jus,br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇAO

FIs. n° HqI

Rubrica 21

Bandeirantes, 07 de março de 2024

limo. Sra.

CLÁUDIA JANZ DA SILVA

Secretária Municipal da Administração.

Encaminho-lhe para que direcione ao setor competente a documentação

necessária para formalizar processo de 2° TERMO ADITIVO DE PRAZO DE 12 MESES,

ELEVANDO JUNTAMENTE O QUANTITATIVO, REFERENTE AO PROCESSO DE

INEXIGIBILIDADE N°10/2022 DECORRENTES DO CHAMAMENTO PÚBLICO N°01/2022

COM OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS MÉDICOS PARA EXECUÇÃO DE PROCEDIMENTOS AMBULATORIAIS E

CONSULTAS ELETIVAS DE CLÍNICA GERAL EM ATENDIMENTO AOS USUÁRIOS DO

SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS) JUNTO A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE

BANDEIRANTES-PR

Atenciosamente,

ALEXANDRA BEZERRA LOPES

DIRETORA DA DIVISÃO DE COMPRAS

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525

CNPJ/MF 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇAO

F/s. n°

Rubrica JkL

Bandeirantes, 07 de março de 2024

Venho pelo presente, solicitar de Vossa Excelência a autorização para a

instauração de procedimento de 2° TERMO ADITIVO DE PRAZO DE 12 MESES,

ELEVANDO JUNTAMENTE O QUANTITATIVO, REFERENTE AO PROCESSO DE

INEXIGIBILIDADE N°10/2022 DECORRENTES DO CHAMAMENTO PÚBLICO

N°01/2022 COM OBJETO; CONTRATAÇÃO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS PARA EXECUÇÃO DE PROCEDIMENTOS

AMBULATORIAIS E CONSULTAS ELETIVAS DE CLÍNICA GERAL EM

ATENDIMENTO AOS USUÃRIOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS) JUNTO A

SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR

Esperamos contar com a atenção de Vossa Excelência, reitero meus

protestos de estima e consideração.

Atenciosamente,

7

CLA mz DA SILVA

'AL DE ADMINISTRAÇÃOSECRETÁRIA Mm

Exmo. Sr.

JAELSON RAMALHO MATTA

Prefeito Municipal
Bandeirantes - Paraná

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525

CNPJ/MF 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇAO

^<03FIs. n°

Rubrica âz.

Bandeirantes, 07 de março de 2024

Autorizo pleiteado, devendo, entretanto, o presente processo preencher os

trâmites exigidos por lei.

OBJETO: 2° TERMO ADITIVO DE PRAZO DE 12 MESES, ELEVANDO JUNTAMENTE

O QUANTITATIVO, REFERENTE AO PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE N°10/2022

DECORRENTES DO CHAMAMENTO PÚBLICO N°01/2022 COM OBJETO:

CONTRATAÇÃO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

MÉDICOS PARA EXECUÇÃO DE PROCEDIMENTOS AMBULATORIAIS E

CONSULTAS ELETIVAS DE CLÍNICA GERAL EM ATENDIMENTO AOS USUÁRIOS

DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS) JUNTO A SECRETARIA DE SAÚDE DO

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR

Encaminhe-se a:

1. Departamento de Contabilidade para informação dos recursos orçamentários
correspondentes;

2. Comissão Permanente de Licitação para providências cabíveis ao caso;

3. Assessoria Jurídica para parecer quanto ao edital, no caso de licitação
convencional;

4. Devolva-se para a Comissão Permanente de Licitação para sequência do
processo.

JAELSÚN RAMALHO MATTA

PREFEITO MUNICIPAL

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525

CNPJ/MF 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
ESTADO DO PARANÁ

CONTABILIDADE

Oficio n° 22/2024

Bandeirantes, 07 de Março de 2024

Através do presente, venho informar que existe dotação orçamentária

exercício de 2024, para 2° TERMO ADITIVO DE PRAZO DE 12 MESES, ELEVANDO JUNTAMENTE O
QUANTITATIVO, REFERENTE AO PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE N° 10/2022 DECORRENTE

DO CHAMAMENTO PÚBLICO N" 01/2022 COM OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOAS

JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃODE SERVIÇOS MÉDICOS PARA EXECUÇÃO DE

PROCEDIMENTOS AMBULATORIAIS E CONSULTAS ELETIVAS DE CLÍNICA GERAL EM

ATENDIMENTO AOS USÚARIOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS) JUNTO A SECRETARIA
DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-Pr.

Salientamos que o Município tem que ter o equilíbrio financeiro igualando-se suas despesas com suas
receitas, dessa forma esclarecemos que durante o presente exercício, poderemos ter uma arrecadação que
disporübiÜzará recursos para o Aditivo.

Mas, no entanto, alertamos que a execução do contrato só deverá ser realizada após a verificação do
saldo orçamentário e a real disponibilidade financeira, ou seja, só será feito o empenho após a devida
verificação.

no

Assim, sugerimos que seja indicada a disponibilidade financeira pela Secretaria de Fazenda, pois
seguindo essa metodologia, o Município de Bandeirantes estará observando as premissas da Lei de
Responsabilidade Fiscal deixando-o numa Gestão Pública de Qualidade.

Diante das consequências e penalidades que poderão ser aplicadas aos administradores, somos pela
cautela de manter as despesas dentro dos limites previsíveis, qualquer outra posição a ser tomada pelo
Executivo, será de sua inteira responsabilidade.

Por fim o parecer é favorável à realização do Aditivo, por estar em consonância com os princípios

básicos que norteiam a administração pública, porém a Secretaria interessada deverá alocar

orçamentários suficientes para a referida despesa durante a execução do contrato.

os recursos

Sem ouho particular, aproveitamos o ensejo para apresentar os

protestos de elevada estima e distinta consideração.

J)hjjix2vwJarolina Milani Delia MuraJacia

Contadora

A Sr. Secretária da Administração
Cláudia Janz da Silva

Prefeitura Municipal de Bandeirantes.

R. Frei Rafael Proner, 1457 - Cx.Postal 281- CEP 86.360-000 Tel.:(43) 3542-4525 -C.N.P.J./M.F. 76.235.753/0001-48



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ
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SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N“144/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO N”148/2022 - INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N“10/2022 - PMB

CONTRATANTE; MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, pessoa jurídica de direito público interno, com sede a Rua Frei
Rafael Proner n° 1457 Centro, nesta cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob

o n° 76.235.753/0001-48, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Sr. JAELSON RAMALHO
MATTA, inscrito no CPF n.° 486.661.579-68, residente e domiciliado nesta cidade.

CONTRATADA; LARISSA MARIA DA SILVA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, estabelecido à Rua Antônio

Pisicchio, n.°300. Gleba Fazenda Palhano, na cidade de Londrina/PR, Cep: 86.050-482, inscrito no
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob n.° 45.349.236/0001-76, neste ato
representado por sua Administradora/Médica Sra. Larissa Maria Da Silva, portadora da Cédula de
Identidade RG n.°10.515.357-0 SSP/PR, CRM n.°48417, e inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas do

Ministério da Fazenda sob o n.°090.718.939-36.

■IbJETO; contratação DE PESSOAS JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS PARA
EXECUÇÃO DE PROCEDIMENTOS AMBULATORIAIS E CONSULTAS ELETIVAS DE CLÍNICA GERAL EM

ATENDIMENTO AOS USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS) JUNTO A SECRETARIA DE SAÚDE
DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR.

FINALIDADE; Alteração do contrato epigrafado com a finalidade de aditar para prorrogar por 12 (doze) meses
os prazos de execução e vigência, a contar do termo final destas datas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO

O presente termo aditivo encontra guarida no Art. 57 inciso II da Lei 8666/93. tendo fundamento a Solicitação é a

justificativa apresentada no ofício n°075/2024 da Sectetaria Municipal de Saúde, anexo ao processo.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITlVO

Fica alterada a Cláusula Quinta do prazo de execução e vigência, para prorrogar em 12 (doze) meses os
respectivos prazos, a contar de 11/04/2024. Desta forma, o fim dos prazos se dará em data de 11/04/2025.

O presente aditivo terá o valor total de R$153.600,00 (cento e cinquenta e três mil e seiscentos reais) que será

acrescido devido a prorrogação de prazo de vigência e execução do contrato, quantitativo estipulado para a realização
dos serviços, sendo 400 (quatrocentos) atendimentos mensais, totalizando, portanto, 4.800 (quatro mil e oitocentos)
atendimentos pelo período proposto de 12 meses.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR

O contido na Cláusula Terceira que trata do VALOR DO CONTRATO será alterado, acrescentando-se o
valor do aditivo, assim passa a ser o valor atual do contrato R$460.800,00 (quatrocentos e sessenta mil e oitocentos

reais).

CLÁUSULA QUARTA- DA RATIFICAÇÃO

Continuam em pleno vigor as demais cláusulas do contrato original, não modificadas pelo presente aditivo
e, por estarem justas e pactuadas, as partes assinam o presente aditivo em 02 (duas) vias de igual forma e teor.

Eíandeiraiiíes/TR, XX de março de 2024.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ ^Olç
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MIJNiCÍFlODE BâND.E1ImStES
JÂEI.SON EAMALHO M'ATT'A

CON1'RATâNTE

LARISSA MAEIA BA SILVA SERVIÇOS

Í.ÂSJSSÂ MARIA DA SIL'

CONTRATADA

Tí)I.

■fmÍSTEMUNHAS:

\%A'síIey Rodrigo Ramos íAi'e.s
ClÃ: 063.945.389-27

,losé Mareio IJrbaao

CPF, 023,000.589-60

; XN

Esia página ile assiimiura é parfe integrante e índissociávei ao 2" 'lermo Aditivo (k) Conire. L firmatio

pelo Município de Bamleirantes-PR através da : .:,.x..CiAit2C<-r g-,-v . , 1 .AAéÃA SA-V,/-.; d
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ ^0^
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EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N”144/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO N"148/2022 - INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N"10/2022 - PMB

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANÁ
CONTRATADA: LÁRISSA MARIA DA SILVA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS PARA
EXECUÇÃO DE PROCEDIMENTOS AMBULATORIAIS E CONSULTAS ELETIVAS DE CLÍNICA GERAL EM

ATENDIMENTO AOS USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS) JUNTO A SECRETARIA DE SAÚDE
DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR

FINALIDADE: Alteração do contrato epigrafado com a finalidade de aditar para prorrogar por 12 (doze) meses
os prazos de execução e vigência, a contar do termo final destas datas.

^LÃUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO
O presente termo aditivo encontra guarida no Art. 57 inciso II da Lei 8666/93. tendo fundamento a Solicitação e a

justificativa apresentada no ofício n°075/2024 da Secretaria Municipal de Saúde, anexo ao processo.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO

Fica alterada a Cláusula Quinta do prazo de execução e vigência, para prorrogar em 12 (doze) meses os
respectivos prazos, a contar de 11/04/2024. Desta forma, o fim dos prazos se dará em data de 11/04/2025.

O presente aditivo terá o valor total de R$153.600,00 (cento e cinquenta e três mil e seiscentos reais) que será

acrescido devido a prorrogação de prazo de vigência e execução do contrato, quantitativo estipulado para a realização

dos serviços, sendo 400 (quatrocentos) atendimentos mensais, totalizando, portanto, 4.800 (quatro mil e oitocentos)
atendimentos pelo período proposto de 12 meses.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR

O contido na Cláusula Terceira que trata do VALOR DO CONTRATO será alterado, acrescentando-se o

valor do aditivo, assim passa a ser o valor atual do contrato R$460.800,00 (quatrocentos e sessenta mil e oitocentos

reais).

CLÁUSULA QUARTA- DA RATIFICAÇÃO

Continuam em pleno vigor as demais cláusulas do contrato original, não modificadas pelo presente aditivo
e, por estarem justas e pactuadas, as partes assinam o presente aditivo em 02 (duas) vias de igual forma e teor.

Bandeirantes/PR, XX de março de 2024.

MUNICIFIO I>:E BAN.DEISANTES

JAELSON RAMALHO MATTÂ

CONTRATANTE

LAMSSA, MARIA DA S11..VA SIRVlíXíS ME;I)I.C;C)S LTI>Ã^
LARISSA MARIA DA SÍLVA

CONTRATADA



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

(MNUTA)

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N”I46/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO N"148/2022 - INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N"10/2022 - PMB

CONTRATANTE; MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, pessoa jurídica de direito público interno, com sede a Rua Frei
Rafael Proner n° 1457 Centro, nesta cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob

o n° 76.235.753/0001-48, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Sr. JAELSON RAMALHO
MATTA, inscrito no CPF n.° 486.661.579-68, residente e domiciliado nesta cidade.

CONTRATADA: ALVARO L. M. FERRES & CIA LTDA, estabelecido à Rua Vantuil Goulart Barbosa, n.°351.

Centro, na cidade de Bandeirantes/PR, Cep: 86.360-000, inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa

Jurídica do Ministério da Fazenda sob n.°10.837.274/0001-93, neste ato representado por seu
Administrador/Médico Sr. Álvaro Luiz Moreira Ferres, portador da Cédula de Identidade RG
n.°6.264.117-7 SESP/PR, CRM n.°22185, e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da

Fazenda sob o n.°878.957.879-20.

■bJETO: contratação DE PESSOAS JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS PARA
EXECUÇÃO DE PROCEDIMENTOS AMBULATORIAIS E CONSULTAS ELETIVAS DE CLÍNICA GERAL EM

ATENDIMENTO AOS USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS) JUNTO A SECRETARIA DE SAÚDE
DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR.

FINALIDADE; Alteração do contrato epigrafado com a íinalidade de aditar para prorrogar por 12 (doze) meses
os prazos de execução e vigência, a contar do termo final destas datas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO

O presente termo aditivo encontra guarida no Art. 57 inciso II da Lei 8666/93. tendo fundamento a Solicitação e a

justificativa apresentada no ofício n°075/2024 da Secretaria Municipal de Saúde, anexo ao processo.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO

Fica alterada a Cláusula Quinta do prazo de execução e vigência, para prorrogar em 12 (doze) meses os
respectivos prazos, a contar de 11/04/2024. Desta forma, o fim dos prazos se dará em data de 11/04/2025.

O presente aditivo terá o valor total de RS153.600,00 (cento e cinquenta e três mil e seiscentos reais) que será

acrescido devido a prorrogação de prazo de vigência e execução do contrato, quantitativo estipulado para a realização

dos serviços, sendo 400 (quatrocentos) atendimentos mensais, totalizando, portanto, 4.800 (quatro mil e oitocentos)
atendimentos pelo período proposto de 12 meses.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR

O contido na Cláusula Terceira que trata do VALOR DO CONTRATO será alterado, acrescentando-se o

valor do aditivo, assim passa a ser o valor atual do contrato R$460.800,00 (quatrocentos e sessenta mil e oitocentos

reais).

CLÁUSULA QUARTA- DA RATIFICAÇÃO

Continuam em pleno vigor as demais cláusulas do contrato original, não modificadas pelo presente aditivo
e, por estarem justas e pactuadas, as partes assinam o presente aditivo em 02 (duas) vias de igual forma e teor.

Bandeirantes/PR, XX de março de 2024,
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MUNICÍPIO DE BâND.í:ÍRÁNTES
JÂEIvSON RAMA1.HO MATTA

CONTRATANTE

ARO L. M. FERRES & C;JÂ LTIÍA

ÁIMAMO LUIZ MOMEIMA fíERRES

CONTRATADO

TESTEMUNHAS;

Wesilev Rodriao Ramos Pir José Mareio Urbaao

CPF, 023.000.58060

s

CPF: 063.945.289-2

Esta |,)ágina Oe assítíatura é pane i
pelo Município de Bandeirarites-P

iegraníe e índissociávei, ao 2" 'Termo Aditivo do Ze,
aixavés da IAiEXFCIPÍ!.{F’'ó,,)>,, itt : ■" ; i AÇÃí''
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ
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EXTRATO DO SEGUM)0 TERMO ADITIVO AO CONTRATO N”146/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO N“148/2022 - INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N"10/2022 - PMB

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANÁ
CONTRATADA: ALVARO L. M. FERRES & CIA LTDA

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS PARA
EXECUÇÃO DE PROCEDIMENTOS AMBULATORIAIS E CONSULTAS ELETIVAS DE CLÍNICA GERAL EM

ATENDIMENTO AOS USUÃRIOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS) JUNTO A SECRETARIA DE SAÚDE
DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR

FINALIDADE: Alteração do contrato epigrafado com a finalidade de aditar para prorrogar por 12 (doze) meses
os prazos de execução e vigência, a contar do termo final destas datas.

ÇLÃUSULA primeira - DA FUNDAMENTAÇÃO

O presente termo aditivo encontra guarida no Art. 57 inciso II da Lei 8666/93, tendo fundamento a Solicitação e a

justificativa apresentada no ofício n°075/2024 da Secretaria Municipal de Saúde, anexo ao processo.

ÇLÃUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO

Fica alterada a Cláusula Quinta do prazo de execução e vigência, para prorrogar em 12 (doze) meses os
respectivos prazos, a contar de 11/04/2024. Desta forma, o fim dos prazos se dará em data de 11/04/2025.

O presente aditivo terá o valor total de R$153.600,00 (cento e cinquenta e três mil e seiscentos reais) que será

acrescido devido a prorrogação de prazo de vigência e execução do contrato, quantitativo estipulado para a realização

dos serviços, sendo 400 (quatrocentos) atendimentos mensais, totalizando, portanto, 4.800 (quatro mil e oitocentos)

atendimentos pelo período proposto de 12 meses.

ÇLÃUSULA TERCEIRA - DO VALOR

O contido na Cláusula Terceira que trata do VALOR DO CONTRATO será alterado, acrescentando-se o

valor do aditivo, assim passa a ser o valor atual do contrato R$460.800,00 (quatrocentos e sessenta mil e oitocentos

reais).

^ CLÁUSULA QUARTA- DA RATIFICAÇÃO
Continuam em pleno vigor as demais cláusulas do contrato original, não modificadas pelo presente aditivo

e, por estarem justas e pactuadas, as partes assinam o presente aditivo em 02 (duas) vias de igual forma e teor.

Bandeiranles/PR, .XX de m |,.4 Xi

município BE BANDEIRANTES

lAELSON RAMA.LHO MATTA

contrataniií;

.1, !:/ .

.RIO í MX-% L. ?

CON'TOAl‘^ADO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°148/2022-PMB

Ref.: Inexigibilidade de Licitação - 10/2022-PMB
CHAMAMENTO PÚBLICO 01-2022-PMB

Bandeirantes-PR, 15 de março de 2024

Prefeitura Município de Bandeirantes-PR

Prezado(a) Senhor(a),

Vimos através da presente, solicitar a esta consultoria que emita posicionamento quanto à
possibilidade de realizar TERMOS ADITIVOS aos Contratos n."144/2022 e n."146/2022, celebrado
entre esta Municipalidade e LARISSA MARIA DA SILVA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA CNPJ:

n.‘’45.349.236/000I-76 e ALVARO L. M. FERRES & CIA LTDA CNPJ: n.MO.837.274/0001-93,

respectivamente, firmados através do processo de Inexigibilidade de Licitação acima mencionado, que
tem por objeto CONTRATAÇÃO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS MÉDICOS PARA EXECUÇÃO DE PROCEDIMENTOS AMBULATORIAIS E

CONSULTAS ELETIVAS DE CLÍNICA GERAL EM ATENDIMENTO AOS USUÃRIOS DO

SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS) JUNTO A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO

DE BANDEIRANTES-PR., nos termos da documentação anexa.

Sem outro particular, aproveitamos o ensejo para reiterar-lhes nossos protestos de elevada estima
e distinta consideração.

Atenciosamente,

Fabiana de Sou: Meira Oliveira

Assistente Técnico Administratfvo - Departamento de Licitação

A Procuradoria Jurídica do Município de Bandeirantes-PR
Rua Frei Rafael Proner n° 1457 - Centro

CEP: 86.360-000 - BANDEIRANTES - PR

Caixa Postal 281

Rua Frei Rafael Proner 1457 Cx. Postal 281 CF.P 86360000 Tel.: 43 3542-4525

E-mail; I ic)tacao@bandeirantes.pr,gov.br
CNPJ 76.235.753/0001-48



Prefeitura Municipal de Bandeirantes

Estado do Paraná

Assessoria Jurídica

Ofício n°. 13/2024 - LLC.

Bandeirantes, 18 de março de 2024.

À Divisão de Licitação do Município de Bandeirantes-PR,

Venho por meio deste informar que já houve no presente
processo parecer jurídico desse tipo de Minuta de prorrogação do prazo de execução,
devendo ser aphcada interpretação análoga para o caso de vigência, conforme
páginas 357/361 do processo administrativo n°. 148/2022.

Deve ser observado,^/ainda, a vigência do contrato
balizando o prazo de prorrogação para que o suêessivo não supere ao lapso original
do contrato e nem o prazo de 48 meses estabe^cidos em lei.

Ao ensejo, reí^vo votos de estima e consideração, bem
como reitero que a Assessoria Jurídic^ao Município está sempre à disposição para

sanar qualquer dúvida jurídica existef^.

LeõndLoui^ço Carrasco
OAB/PR n°. 47.683.

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
Rua Frei Rafael Proner, n°. 1.457, centro
Bandeirantes - PR

CEP 86.360-000

Rua Frei Rafael Proner n» 1457 - Caixa. Postal n®. 281 - CEP 86.360-000 - Tel: (43) 3542-4525 - Fax 3542-3322 -

e-mail; juridico@bandeirantes.pr.gov.br - CNPJ 76.235.753/0001-48



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

Ref.: CHAMAMENTO PÚBLICO 01-2022-PMB

Inexigibilidade de Licitação - 10/2022-PMB

Prefeitura Municipal de Bandeirantes-PR - Departamento de Licitação

Prezado Senhor Prefeito,

Vimos através da presente, solicitar que V. Ex.^ emita posicionamento quanto à possibilidade de

aditivos, nos termos da minuta anexa, aos Contratos n,‘’144/2022 e n.°146/2022, celebrado entre esta

Municipalidade e LARISSA MARIA DA SILVA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA CNPJ:

n.°45.349.236/0001-76 e ALVARO L. M. FERRES & CIA LTDA CNPJ: n.°10.837.274/0001-93,

respectivamente, firmados através do processo de Inexigibilidade de Licitação acima mencionado, que

tem por objeto CONTRATAÇÃO DE 01 PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS MÉDICOS PARA EXECUÇÃO DE PROCEDIMENTOS AMBULATORIAIS E

CONSULTAS ELETIVAS DE CLÍNICA GERAL EM ATENDIMENTO AOS USUÃRIOS DO

SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS) JUNTO A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE

BANDEIRANTES-PR, DECORRENTE DO CHAMAMENTO 01/2022.

Cabe ressaltar observação feita pela Procuradoria Jurídica exposta no Ofício n°13/2024, bem como,

de que cabe ao Gestor a análise de mérito da justificativa e documentos trazidos.

Resta pois, ao Administrador, no uso de suas atribuições, deliberar pelo aceite ou não da celebração
do termo aditivo.

Sem outro particular, aproveitamos o ensejo para reiterar-lhes nossos protestos de elevada estima e

distinta consideração.

Atenciosamente,

eira Oliveira

Assistente Técnico AdministratiVó - Departamento de Licitação

Fabiana de Souz:

(){) Defiro os pedidos de aditivos

( ) Indefiro os pedidos de aditivos

Bandeirantes-PR, 19 de março de 2024.

Jaefs >n Ramalho Matta

Rj^feito Municipal

Rua Frei Rafael Proner 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tel.: 43 3542-4525

E-tnail: licitacao@bandeirantes.pr.gov.br

CNPJ 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

y
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N"144/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO N"148/2022 -INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N"10/2022 - PMB

CONTRATANTE; MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, pessoa jurídica de direito público interno, com sede a Rua Frei
Rafael Proner n" 1457 Centro, nesta cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob

o n“ 76.235.753/0001-48, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Sr. JAELSON RAMALHO
MATTA, inscrito no CPF n.° 486.661.579-68, residente e domiciliado nesta cidade.

CONTRATADA: LARISSA MARIA DA SILVA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, estabelecido à Rua Antônio

Pisicchio, n.°300. Gleba Fazenda Palhano, na cidade de Londrina/PR, Cep: 86.050-482, inscrito no
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob n.° 45.349.236/0001-76, neste ato

representado por sua Administradora/Médica Sra. Larissa Maria Da Silva, portadora da Cédula de
Identidade RG n.°10.515.357-0 SSP/PR, CRM n.°48417, e inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas do

Ministério da Fazenda sob o n."090.718.939-36.

JETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS PARA
_ ECUÇÃO DE PROCEDIMENTOS AMBULATORIAIS E CONSULTAS ELETIVAS DE CLÍNICA GERAL EM

ATENDIMENTO AOS USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS) JUNTO A SECRETARIA DE SAÚDE
DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR.

€

FINALIDADE: Alteração do contrato epigrafado com a finalidade de aditar para prorrogar por 12 (doze) meses
os prazos de execução e vigência, a contar do termo final destas datas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO

O presente termo aditivo encontra guarida no Art. 57 inciso II da Lei 8666/93. tendo fundamento a Solicitação e a

justificativa apresentada no oficio n°075/2024 da Secretaria Municipal de Saúde, anexo ao processo.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO

Fica alterada a Cláusula Quinta do prazo de execução e vigência, para prorrogar em 12 (doze) meses os
respectivos prazos, a contar de 11/04/2024. Desta forma, o fim dos prazos se dará em data de 11/04/2025.

O presente aditivo terá o valor total de R$153.600,00 (cento e cinquenta e três mil e seiscentos reais) que será

acrescido devido a prorrogação de prazo de vigência e execução do contrato, quantitativo estipulado para a realização

dos serviços, sendo 400 (quatrocentos) atendimentos mensais, totalizando, portanto, 4.800 (quatro mil e oitocentos)

atendimentos pelo período proposto de 12 meses.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR

O contido na Cláusula Terceira que trata do VALOR DO CONTRATO será alterado, acrescentando-se o

valor do aditivo, assim passa a ser o valor atual do contrato R$460.800,00 (quatrocentos e sessenta mil e oitocentos

reais).

CLÁUSULA QUARTA- DA RATIFICAÇÃO

Continuam em pleno vigor as demais cláusulas do contrato original, não modificadas pelo presente aditivo
e, por estarem justas e pactuadas, as partes assinam o presente aditivo em 02 (duas) vias de igual forma e teor.

Bandeirantes/PR, 27 de març^ [e/2024.

(F
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ HiS

Documento assinado digítalmente

LARISSA MARIA DA SILVA

Data; 27/03/2024 13;17:08-0300

Verifique em https://validar.iti.gov.br
goub

município pE BANDEIRANTES
JAELSON RAMALHO MATTA

CONTRATANTE

LARISSA MARIA DA SILVA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

LARISSA MARIA DA SILVA

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Rodilgo Ramos Pires
CPF: 063 945.289-27

~íus^0^nrUrbano
CPF^23.000.5)9-60

Esta página de assinatura é parte integrante e indissociável ao 2° Termo Aditivo do Contrato n.“144/2022, firmado
pelo Município de Bandeirantes-PR através da INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N"!0/2022 - PMB.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

j-

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N"144/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO N"148/2022 -INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO NnO/2022 - PMB

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANÁ
CONTRATADA: LARISSA MARIA DA SILVA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS PARA
EXECUÇÃO DE PROCEDIMENTOS AMBULATORIAIS E CONSULTAS ELETIVAS DE CLÍNICA GERAL EM

ATENDIMENTO AOS USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS) JUNTO A SECRETARIA DE SAÚDE
DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR

FINALIDADE: Alteração do contrato epigrafado com a finalidade de adítar para prorrogar por 12 (doze) meses
os prazos de execução e vigência, a contar do termo final destas datas.

^ AIISIÍIA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTACAO
" U presente termo aditivo encontra guarida no Art. 57 inciso // da Lei 8666/93, tendo fundamento a Solicitação e a

justificativa apresentada no oficio n°075/2024 da Secretaria Municipal de Saúde, anexo ao processo.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO

Fica alterada a Cláusula Quinta do prazo de execução e vigência, para prorrogar em 12 (doze) meses os
respectivos prazos, a contar de 11/04/2024. Desta forma, o fim dos prazos se dará em data de 11/04/2025.

O presente aditivo terá o valor total de R$153.600,00 (cento e cinquenta e três mil e seiscentos reais) que será

acrescido devido a prorrogação de prazo de vigência e execução do contrato, quantitativo estipulado para a realização

dos serviços, sendo 400 (quatrocentos) atendimentos mensais, totalizando, portanto, 4.800 (quatro mil e oitocentos)

atendimentos pelo período proposto de 12 meses.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR

O contido na Cláusula Terceira que trata do VALOR DO CONTRATO será alterado, acrescentando-se o

valor do aditivo, assim passa a ser o valor atual do contrato R$460.800,00 (quatrocentos e sessenta mil c oitocentos

reais).

CLÁUSULA QUARTA- DA RATIFICAÇÃO

Continuam em pleno vigor as demais cláusulas do contrato original, não modificadas pelo presente aditivo
e, por estarem justas e pactuadas, as partes assinam o presente aditivo em 02 (duas) vias de igual forma e teor.

Bandeirantes/PR, 27 de março de 2024.

Documento assinãdo digitalmente

LARISSA MARIA DA SILVA

Data: 27/03/2024 13:13:24-0300

Verifique em https://validar.iti.gov.br
Q:Mb:

MUNICIPIÒlDE BANDEIRANTES

JAELSON^MALHO MATTA
CONTRATANTE

LARISSA MARIA DA SILVA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

LARISSA MARIA DA SILVA

CONTRATADA
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Prefeitura Municipal De Bandeirantes

Licitações e Contratos

Aditivos

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO >*>144/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO N*>148/2022 - INEXIGIBIEIDADE DE LICITAÇÃO N''10/2022 - PMB

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES. ESTADO DO PARANÁ

CONTRAT.XDA: LARISSA MARIA DA SILVA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS PARA
EXECUÇÃO DE PROCEDIMENTOS AMBULATORIAIS E CONSULTAS ELETIVAS DE CLÍNICA GERAL EM

ATENDIMENTO AOS USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS) JUNTO A SECRETARIA DE SAÉTDE
DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR

Alteração do contrato epigrafado com a finalidade de aditar para prorrogar por 12 (doze) meses
os prazos dc execução e vigência, a contar do termo final destas datas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUND.XMENTACÃO

O presente termo aditivo encontra guarida no Art. 57 inciso II da J.ei 8666/93. tendo fundamento a Solicitação e a

justificativa apresentada no ofício n‘’075/2024 da Secretaria Municipal de Saúde, anexo ao processo.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO

Fica alterada a Cláusula Quinta do prazo de execução e vigência, para prorrogar em 12 (doze) meses os
respectivos prazos, a contar de 11/04/2024. Desta forma, o fim dos prazos se dai à em data de 11/04/2025.

O presente aditivo terá o valor total de R$153.600,00 (cento e cinquenta e três mil e seiscentos reais) que será

acrescido devido a prorrogação de prazo de vigência e execução do contrato, quantitativo estipulado para a realização

dos serviços, sendo 400 (quatrocentos) atendimentos mensais, totalizando, portanto, 4.800 (quatro mil e oitocentos)

atendimentos pelo período proposto de 12 meses.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR

O contido na Cláusula Terceira que trata do VALOR DO CONTRATO será alterado, acrescentando-se o

valor do aditivo, assim passa a ser o valor atual do contrato RS460.800,00 (quatrocentos e sessenta mil e oitocentos

reais).

CLÁUSULA QUARTA- DA RATIFICAÇÃO

Continuam cm pleno vigor as demais cláusulas do contrato original, não modificadas pelo presente aditivo
e, por estarem justas e pactuadas, as partes assinam o presente aditivo em 02 (duas) vias de igual forma e teor.

FINALIDADE:

Bandeirantes/PR, 27 de março de 2024.

município de BANDEIRANTES

JAELSON RAMALHO MAITA

CONTRATANTE

LARISSA MARIA DA SILVA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

l.ARISSA MARIA DA SILVA

CONTRATADA

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO - Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICPBrasil, em conformidade com a MP n»

2,200-2, de 2001

Garantimos a autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site

www.bandeirantes.pr.gov.br/diano-oficial-eletronico

!pp >>=Brasil



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ
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SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N‘*146/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO N"I48/2022 - INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N“I0/2022 - PMB

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, pessoa jurídica de direito público interno, com sede a Rua Frei
Rafael Proner n" 1457 Centro, nesta cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob

o n” 76.235.753/0001-48, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Sr. JAELSON RAMALHO

MATTA, inscrito no CPF n.” 486.661.579-68, residente e domiciliado nesta cidade.

CONTRATADA: ALVARO L. M. FERRES & CIA LTDA, estabelecido à Rua Vantuil Goulart Barbosa, n.°351,

Centro, na cidade de Bandeirantes/PR, Cep: 86.360-000, inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa

Jurídica do Ministério da Fazenda sob n.°10.837.274/0001-93, neste ato representado por seu

Administrador/Médico Sr. Álvaro Luiz Moreira Ferres, portador da Cédula de Identidade RG
n.°6.264.117-7 SESP/PR, CRM n.°22185, e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da

Fazenda sob o n.‘’878.957.879-20.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOAS JURÍDICAS P.ARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS PARA

^EXECUÇÃO DE PROCEDIMENTOS AMBULATORIAIS E CONSULTAS ELETIVAS DE CLÍNICA GERAL EM

wATENDIMENTO AOS USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS) JUNTO A SECRETARIA DE SAÚDE
DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR.

FINALIDADE: Alteração do contrato epigrafado com a finalidade de aditar para prorrogar por 12 (doze) meses

prazos de execução e vigência, a contar do termo final destas datas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO

O presente termo aditivo encontra guarida no Art. 57 inciso II da Lei 8666/93, tendo fundamento a Solicitação e a

Justificativa apresentada no ofício n°075/2024 da Secretaria Municipal de Saúde, anexo ao processo.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO

Fica alterada a Cláusula Quinta do prazo de execução e vigência, para prorrogar em 12 (doze) meses os

respectivos prazos, a contar de 11/04/2024. Desta forma, o fim dos prazos se dará em data de 11/04/2025.

O presente aditivo terá o valor total de R$153.600,00 (cento e cinquenta e três mil e seiscentos reais) que será

acrescido devido a prorrogação de prazo de vigência e execução do contrato, quantitativo estipulado para a realização

dos serviços, sendo 400 (quatrocentos) atendimentos mensais, totalizando, portanto, 4.800 (quatro mil e oitocentos)

atendimentos pelo período proposto de 12 meses.

Cl ÃUSULA TERCEIRA - DO VALOR

O contido na Cláusula Terceira que trata do VALOR DO CONTRATO será alterado, acrescentando-se o

valor do aditivo, assim passa a ser o valor atual do contrato R$460.800,00 (quatrocentos e sessenta mil e oitocentos

reais).

CLÁUSULA QUARTA- DA RATIFICAÇÃO

Continuam em pleno vigor as demais cláusulas do contrato original, não modificadas pelo presente aditivo

e, por estarem justas e pactuadas, as partes assinam o presente aditivo em 02 (duas) vias de igual forma e teor.

Bandeirantes/PR, 27 de março de 2024.

os

A

i
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ
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MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES

JAELSON F^MALHO MATTA
CONTRATANTE

S & CIA LTDAALVA

ÁLV
} L. M. F1
O LUIZ MOREIRA FERRES

CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

Weslley Ro(
CPF: 063.945.289-27

Ramos Pires

Esta página de assinatura é parte integrante e indissociável ao 2° Termo Aditivo do Contrato n.®146/2022, firmado

pelo Município de Bandeirantes-PR através da INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N“10/2022 - PMB.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES^

ESTADO DO PARANÁ

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N”146/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO N“148/2022 - INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N“10/2022 - PMB

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANÁ
CONTRATADA: ALVARO L. M. FERRES & CIA LTDA

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS PARA
EXECUÇÃO DE PROCEDIMENTOS AMBULATORIAIS E CONSULTAS ELETIVAS DE CLÍNICA GERAL EM

ATENDIMENTO AOS USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS) JUNTO A SECRETARIA DE SAÚDE
DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR

FINALIDADE: Alteração do contrato epigrafado com a finalidade de aditar para prorrogar por 12 (doze) meses

os prazos de execução e vigência, a contar do termo final destas datas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO

O presente termo aditivo encontra guarida no Art. 57 inciso II da Lei 8666/93. tendo fundamento a Solicitação e a

justificativa apresentada no ofício n°075/2024 da Secretaria Municipal de Saúde, anexo ao processo.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO

Fica alterada a Cláusula Quinta do prazo de execução e vigência, para prorrogar em 12 (doze) meses os
respectivos prazos, a contar de 11/04/2024. Desta forma, o fim dos prazos se dará em data de 11/04/2025.

O presente aditivo terá o valor total de R$153.600,00 (cento e cinquenta e três mil e seiscentos reais) que será

acrescido devido a prorrogação de prazo de vigência e execução do contrato, quantitativo estipulado para a realização

dos serviços, sendo 400 (quatrocentos) atendimentos mensais, totalizando, portanto, 4.800 (quatro mil e oitocentos)

atendimentos pelo período proposto de 12 meses.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR

O contido na Cláusula Terceira que trata do VALOR DO CONTRATO será alterado, acrescentando-se o

valor do aditivo, assim passa a ser o valor atual do contrato RS460.800,00 (quatrocentos e sessenta mil e oitocentos

reais).

CLÁUSULA QUARTA- DA RATIFICAÇÃO

Continuam em pleno vigor as demais cláusulas do contrato original, não modificadas pelo presente aditivo
e, por estarem justas e pactuadas, as partes assinam o presente aditivo em 02 (duas) vias de igual forma e teor.

Bandeirantes/PR, 27 de^arço de 2024.

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES

JAELSON RAMALHO MATTA

CONTRATANTE

ALVA] 9 L. M. F1

O LUIZ MOREIRA FERRES

CONTRATADO

RES & CIA LTDA

A
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Prefeitura Municipal De Bandeirantes

Licitações e Contratos

Aditivos

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N"146/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO N'>148/2022 - INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N»! 0/2022 - PMB

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANÁ
CONTRATADA; ALVARO L. M. FERRES & CIA LTDA

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS PARA
EXECUÇÃO DE PROCEDIMENTOS AMBULATORIAIS E CONSULTAS ELETIVAS DE CLÍNICA GERAL EM

ATENDIMENTO AOS USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS) JUNTO A SECRETARIA DE SAÚDE
DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR

FINALIDADE: Alteração do contrato epígrafado com a finalidade de aditar para prorrogar por 12 (doze) meses
os prazos de execução e vigência, a contar do termo final destas datas.

CLÁUSUI-A PRIMEIRA-DA FUNDAMENTAÇÃO

O presente termo aditivo encontra guarida no Art. 57 inciso II da Lei 8666/93. tendo fundamento a Solicitação e a

justificativa apresentada no ofício n°075/2024 da Secretaria Municipal de Saúde, anexo ao processo.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO

Fica alterada a Cláusula Quinta do prazo de execução e vigência, para prorrogar em 12 (doze) meses os
respectivos prazos, a contar de 11/04/2024. Desta forma, o fim dos prazos se dará em data de 11/04/2025.

O presente aditivo terá o valor total de R$153.600,00 (cento e cinquenta e três mil e seiscentos reais) que será

acrescido devido a prorrogação de prazo de vigência e execução do contrato, quantitativo estipulado para a realização

dos serviços, sendo 400 (quatrocentos) atendimentos mensais, totalizando, portanto, 4.800 (quatro mil e oitocentos)

atendimentos pelo período proposto de 12 meses.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR

O contido na Cláusula Terceira que trata do VALOR DO CONTRATO será alterado, acrescentando-se o

valor do aditivo, assim passa a ser o valor aUial do contrato R$460.80(),00 (quatrocentos e sessenta mil e oitocentos

reais).

CLÁUSULA QUARTA- DA RATIFICAÇÃO

Continuam em pleno vigor as demais cláusulas do contrato original, não modificadas pelo presente aditivo
e, por estarem justas e paetuadas, as partes assinam o presente aditivo em 02 (duas) vias de igual forma e teor.

Bandeirantes/PR, 27 de março de 2024.

MUNICÍPIO DE BANDEIRAN^TES

JAELSON RAMALHO MATTA

CONTRATANTE

ALVARO L. M. FERRES & CIA LTDA

ÁLVARO LUIZ MOREIRA FERRES
CONTRATADO
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